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 Fiocruz já entregou mais de
84 milhões de doses ao PNI

Confiança do empresário do
comércio cresce 4,3% em agosto
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Atualização do CadÚnico será
necessária para receber Auxílio Brasil

www.jornalodiasp.com.br
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Com a previsão de atender
até 16 milhões de famílias a
partir de novembro, o Auxílio
Brasil, programa que pretende
substituir o Bolsa Família, exi-
girá inscrição ou atualização no
Cadastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Fede-
ral (CadÚnico) para os traba-
lhadores informais de baixa
renda. Segundo a Medida Pro-
visória 1.061/2021, esse é um
dos critérios para ter direito ao
benefício.

Além dos dados atualizados
no CadÚnico, a família deve
ter renda mensal de meio salá-
rio mínimo por pessoa (R$

550, atualmente) e renda men-
sal total de até três salários mí-
nimos (R$ 3,3 mil, em valores
atuais). A exigência não vale
para quem recebe o Bolsa Fa-
mília. Nesse caso, a migração
para o novo programa será au-
tomática, segundo o Ministé-
rio da Cidadania.

Os valores das parcelas não
foram definidos e só serão in-
formados em meados de outu-
bro. Isso porque parte dos recur-
sos para o Auxílio Brasil depen-
derão da aprovação de um fun-
do que consta da Proposta de
Emenda à Constituição (PEC)
dos Precatórios.         Página 3App Caixa Trabalhador

oferta serviços para
beneficiários do INSS

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,35
Venda:       5,35

Turismo
Compra:   5,29
Venda:       5,49

Compra:   6,26
Venda:       6,26

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

18º C

Quinta: Dia de
sol, com nevoeiro
ao amanhecer. As
nuvens aumentam
no decorrer da tar-
de.

Previsão do Tempo

SM Kart Competition já teve
mais de mil inscritos
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Os grids da Novatos são os mais cheios

O SM Kart Competition
continuou com o seu sucesso
de grid e competitividade ao
realizar a sua quinta etapa no
último fim de semana no Kar-
tódromo de Interlagos (São
Paulo/SP). Além de novamen-
te reunir mais de 200 pilotos,
o que se traduz em mais de mil
inscrições até o momento, as
nove provas apresentaram
novos e antigos vencedores.
Alberto Otazú continua do-
minando a categoria Gradu-
ados, Guto Oliveira venceu
na Sênior, e Andressa Rosa
estreou no certame vencen-
do a Graduados Feminina.
Rodrigo Borges e André Al-
ves dos Reis estrearam o
degrau mais alto do pódio da
Novatos Masculino, Carolina
Medeiros e Paula Lima na Es-
treantes Feminina, Robin Dro-
gat e Caio Pacini na Estrean-
tes Masculino.

O SM Kart Competition
chegou à metade do campeo-
nato mantendo os mesmos lí-
deres: Alberto Otazú (Gradu-
ados), Eduardo Abrantes (Sê-
nior), Evelyn Saizaki (Gradu-
ados Feminina), Raquel Ribei-
ro (Novatas Feminina), Caro-
lina Fernandes (Estreantes
Feminina), Kleber Bragato
(Novatos Masculino) e Hen-
rique Dantas (Estreantes Mas-
culino).

Além de distribuir cerca de
90 troféus e mais de 80 prê-
mios, o SM Kart Competition
arrecadou alimentos não pere-
cíveis em prol da Fundação
Comunidade da Graça e As-

map. A sexta etapa do SM Kart
Competition será no dia 18 de
setembro, novamente no Kartó-
dromo de Interlagos.

Resultado da Graduados
da SM Kart Competition: 1)
Alberto Otazú, 19 voltas em
17min53s775; 2) Augusto Cou-
tinho, a 4s10; 3) Edu Abrantes, a
4s295; 4) Diogo Amano, a
4s490; 5) Ozeias Bezerra, a
4s734; 6) João Vitor Oliveira, a
8s270; 7) José de Jesus, a 8s462;
8) João Gabriel Oliveira, a
8s655; 9) Andressa Rosa, a
20s123; 10) Tiago Luis, a
20s511.

Resultado da Sênior da SM
Kart Competition: 1) Guto Oli-
veira, 17 voltas em
17min32s626; 2) Valdo Gregó-
rio, a 5s513; 3) Edu Abrantes, a
6s707; 4) Ricardo Cesar, a
10s117; 5) Marcos Takuma, a
10s444; 6) Marco Verga, a
11s119; 7) Oseias Bezerra, a
11s293; 8) Wanderley Borges, a
11s489; 9) Peterson Rodrigues,
a 12s368; 10) Marcelo Henri-
que, a 25s767.

Resultado da Graduados
Feminina da SM Kart Compe-
tition: 1) Andressa Rosa, 19 vol-
tas em 18min08s128; 2) Natha-
lia Bezerra, a 54s026; 3) Grazi
Gonçalves, a 1 volta; 4) Aline
Gandra, a 1 volta; 5) Ana Paula, a
1 volta; 6) Beatriz Junqueira, a 1
volta; 7) Raquel Ribeiro, a 1 vol-
ta; 8) Thayná Brito, a 1 volta; 9)
Krystal Numa, a 1 volta; 10) Eve-
lyn Saizaki, a 1 volta.

Resultado da Novatos 1 da
SM Kart Competition: 1) Ro-
drigo Borges, 18 voltas em

17min19s555; 2) Andre Sgarbi,
a 0s517; 3) João Paulo Muraro,
a 0s708; 4) Kleber Bragato, a
9s736; 5) Thiago Michelin, a
10s841; 6) Erik Malavoy, a
16s308; 7) Herbert Luna, a
16s837; 8) Fábio Roberto da Sil-
va, a 19s407; 9) Guilherme Mota,
a 19s577; 10) Luiz Marcelo Cos-
ta, a 21s211.

Resultado da Novatos 1 da
SM Kart Competition: 1) An-
dré Alves dos Reis, 16 voltas em
17min53s069; 2) Carlos, a
58s932; 3) Ciro Albarelli, a
59s406; 4) Jorge Souza, a
59s756; 5) Aguinaldo Zanutto, a
59s942; 6) Fábio Delia, a
1min00s852; 7) Odilon Marlon,
a 1min01s558; 8) Michael Soa-
res, a 1min11s371; 9) Henrique
Carnaiba, a 1 volta; 10) Abílio
Coutinho, a 1 volta.

Resultado da Estreantes
Feminina 1 da SM Kart Com-
petition: 1) Carolina Medeiros,

17 voltas em 16min55s264; 2)
Fernanda Delamuta, a 7s262; 3)
Ana Paula Fernandes, a 28s662;
4) Tais Brisola, a 28s867; 5) Rita
Sanches, a 44s593; 6) Rosana
Lopes, a 51s083; 7) Evelyn Sai-
zaki, a 56s694; 8) Priscila Rapo-
so, a 1 volta; 9) Cintia Medeiros,
a 1 volta; 10) Flávia de Lucia, a 1
volta.

Resultado da Estreantes
Feminina 2 da SM Kart Com-
petition:  1) Paula Lima, 17 vol-
tas em 17min20s509; 2) Lilian,
a 21s415; 3) Aline Leão, a
39s916; 4) Andressa, a 1 volta;
5) Beatriz Kehde, a 1 volta; 6)
Aline Domingues, a 1 volta; 7)
Kedma Silva, a 1 volta; 8) Luci-
mara Reimberg, a 1 volta; 9) De-
nisetami Kitie, a 2 voltas; 10)
Kaline Rodrigues, a 2 voltas.

Resultado da Estreantes
Masculino 1 da SM Kart Com-
petition: 1) Robin Drogat, 18
voltas em 17min34s138; 2) Ra-

phael Fragoso, a 2s273; 3) Fre-
derico Parisoto, a 3s549; 4)
Henrique Dantas, a 8s427; 5)
Kaue Gomes, a 8s622; 6) Ri-
cardo Cesar, a 17s700; 7) Di-
ego Bogoni, a 22s223; 8) Ro-
gério Toba, a 22s396; 9) Fábio
de Lima, a 40s841; 10) Adria-
no Doria, a 42s641.

Resultado da Estreantes
Masculino 2 da SM Kart
Competition: 1) Caio Pacini,
17 voltas em 17min15s015; 2)
Edicarlos Tomiazzi, a 4s151;
3) Iago Menezes, a 4s495; 4)
Ryan, a 9s255; 5) Gustavo
Henrique, a 13s524; 6) José
Nogueira, a 20s841; 7) Jefer-
son Marques, a 41s960; 8)
Humberto Souza, a 42s285; 9)
José Alexandre, a 51s778; 10)
Luis Gouvêa, a 1 volta.

O SM Kart Competition
tem apoio de AKSP, Albarelli,
Alpie Escola de Pilotagem,
Alvorada, Bar e Restaurante
Filé,  Bar Lounge 97,
Box4cars, Centoeonze De-
sign, Directa Imóveis, Di-
vando com Andy Fanni, DKR
Luvas, Dra Deise Mitaki,
Floricultura Jardim dos
Amores, Gozi, Grakar, Gym
Free, HarderThan, Integrittà
Farmácia de Manipulação,
Karlinha Bolos, Karol Bar
Lounge, KGV Race Tracks,
Loba Eventos, Meg Star Spe-
edwear , Padaria Karol 97,
Paulistânia Larger Puro Mal-
te, PFox Informática, Scho-
ol Fighter, SM Renovadora
de Veículos, Surah Korean
Cuisine, TriploNet, WJS Se-
cret, Zio Vito Pizza & Pasta.

Número de
mortos em

terremoto no
Haiti sobe para

quase 2 mil
O número de mortes após

o grande terremoto que atingiu
a região sudoeste do Haiti no
último fim de semana subiu
para 1.941 na terça-feira (17).
A busca por sobreviventes foi
retomada após a passagem da
tempestade tropical Grace,
com os haitianos atingidos pela
tragédia clamando por alimen-
tos, abrigos e ajuda médica.

Os hospitais enfrentam
enormes dificuldades para
atender a todos os feridos, que
chegaram a 9.915, com mui-
tas pessoas ainda desapareci-
das ou presas sob os escom-
bros, informou o Serviço de
Proteção Civil.             Página 3

FMI suspende
acesso do

Afeganistão
 a recursos
do fundo

O Fundo Monetário In-
ternacional (FMI) disse na
quarta-feira (18) que o Afe-
ganistão não terá acesso aos
recursos da instituição, in-
cluindo uma nova alocação
de reservas de Direitos Es-
peciais de Saque, devido à
falta de clareza em torno do
reconhecimento de seu go-
verno após o Talibã ter assu-
mido o controle de Cabul.

“Como sempre acontece, o
FMI é guiado pelas opiniões da
comunidade internacional”,
disse um porta-voz do FMI em
um comunicado. “Atualmente,
há uma falta de clareza na co-
munidade internacional em re-
lação ao reconhecimento de
um governo no Afeganistão,
em consequência da qual o país
não pode acessar DES ou ou-
tros recursos do FMI.” (Agen-
cia Brasil)
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Aposentados e pensionistas do
Instituto Nacional do Seguro Soci-
al (INSS) que recebem via Caixa

podem, a partir de agora, consultar
informações sobre a parcela do seu
benefício e a prova de vida pelo

aplicativo Caixa Trabalhador. O ser-
viço deve beneficiar cerca de 6,1
milhões de pessoas.         Página 3

O Governador João Doria
apresentou estudo feito por pes-
quisadores do Centro de Contro-
le e Prevenção de Doenças da
província de Cantão (Guang-
dong), na China, que demons-
tra que a Coronavac evita em
100% o desenvolvimento de
casos graves de COVID-19
causados pela variante delta do
SARS-CoV-2 e tem eficácia de

Coronavac é eficaz contra
casos graves da variante

delta, segundo estudo
69,5% contra pneumonias de-
correntes da doença.

 “Esse é a conclusão do pri-
meiro estudo publicado sobre
a eficácia da Coronavac, vacina
do Butantan e da biofarmacêu-
tica chinesa Sinovac contra a
COVID-19, na prevenção de
pneumonias e casos graves cau-
sados pela variante delta”, disse
Doria.                            Página 2

Presidentes do Senado e do
STF discutem volta do
diálogo entre Poderes

O presidente do Senado Fede-
ral, Rodrigo Pacheco, se reuniu, na
quarta-feira (18), com o presidente
do Supremo Tribunal Federal (STF),
Luiz Fux. Na pauta do encontro, a
relação entre os Poderes, sobretu-
do entre o Executivo e o Judiciário.

Em coletiva após o encontro,
Rodrigo Pacheco disse que su-
geriu que a ideia de uma reunião

entre os presidentes da Repúbli-
ca, da Câmara, do Senado e do
Supremo fosse retomada. “Pre-
cisamos restabelecer esse diálo-
go com o Executivo”, disse.

Segundo o presidente do Se-
nado, radicalismos e extremis-
mos são muito ruins para o Bra-
sil e podem ser capazes de der-
rubar a democracia.       Página 4
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O Governador João Doria
apresentou estudo feito por
pesquisadores do Centro de
Controle e Prevenção de Doen-
ças da província de Cantão
(Guangdong), na China, que de-
monstra que a Coronavac evita
em 100% o desenvolvimento
de casos graves de COVID-19
causados pela variante delta do
SARS-CoV-2 e tem eficácia de
69,5% contra pneumonias de-
correntes da doença.

 “Esse é a conclusão do pri-
meiro estudo publicado sobre a
eficácia da Coronavac, vacina
do Butantan e da biofarmacêu-
tica chinesa Sinovac contra a
COVID-19, na prevenção de
pneumonias e casos graves cau-
sados pela variante delta”, dis-
se Doria.

As descobertas estão no ar-
tigo “Effectiveness of Inactiva-

ted COVID-19 Vaccines
Against Covid-19 Pneumonia
and Severe Illness Caused by the
B.1.617.2 (Delta) Variant: Evi-
dence from an Outbreak in
Guangdong, China”, publicado
em uma plataforma vinculada à
revista The Lancet, uma das
mais importantes publicações
médicas do mundo.

Os pesquisadores conclu-
íram que a imunização total
com duas doses foi 69,5% efi-
caz para prevenir pneumonia,
um dos desdobramentos mais
graves da COVID-19. Entre
os não vacinados, houve 85
casos (1,44%); entre os vaci-
nados com uma dose, 12 ca-
sos (1,42%); e entre os vacina-
dos com duas doses, cinco ca-
sos (0,35%).

Além disso, não foram re-
gistrados casos críticos entre

os vacinados, indicando que os
imunizantes analisados têm
100% de eficácia contra o de-
senvolvimento de casos graves
de COVID-19 causados pela
variante delta – entre os não va-
cinados, houve 19 casos graves
ou críticos.

O estudo envolveu 10.813
pessoas e foi realizado em maio
e junho de 2021, durante um
surto da variante delta. Com ex-
ceção do grupo controle, os
participantes haviam sido vaci-
nados com uma das quatro va-
cinas de vírus inativado autori-
zadas para uso emergencial na
China – a vacina da Sinovac
(que no Brasil é chamada Co-
ronavac), as vacinas HB02 e
WIV04, da Sinopharm, e a
BICV, da Biokangtai.

Dos quase 11 mil voluntári-
os, 5.888 (54,45%) não foram

vacinados, 3.130 tomaram a pri-
meira dose e 1.795 tomaram as
duas doses. Entre os participan-
tes que tomaram a primeira
dose, 48,57% (2.392 pessoas)
foram imunizadas com a vaci-
na da Sinovac; entre os que re-
ceberam as duas doses, o in-
dicador foi de 58,28% (1.046
pessoas).

O estudo foi  feito com
pessoas não vacinadas e vaci-
nadas com uma ou duas doses
porque quando o surto da va-
riante delta começou em Can-
tão, a imunização em massa
ainda estava em andamento.
Para a análise, os pesquisado-
res usaram dados de vigilância
sanitária e de vacinação.

“A vacina dada em duas do-
ses tem uma efetivamente que
varia entre 69% a 77% em re-
lação à proteção de pneumonia,

que é o quadro mais grave. Isso
é uma boa notícia, um dos pri-
meiros estudos do que chama-
mos de mundo real, demons-
trando a efetivamente da Coro-
navac contra a variante delta”,
reforçou o Presidente do Insti-
tuto Butantan, Dimas Covas.

Sobre a variante delta
A variante delta do SARS-

CoV-2 (B.1.617.2), identifica-
da pela primeira vez na Índia em
outubro de 2020, está sendo
responsável pelo aumento do
número de casos de COVID-19,
inclusive em países onde a pan-
demia parecia controlada, como
Israel e Reino Unido, devido à
sua grande capacidade de trans-
missão. Cada indivíduo infecta-
do com a variante delta pode
transmitir o vírus para outras
quatro a sete pessoas – ou seja,

ela é 50% a 100% mais trans-
missível do que as demais ce-
pas do SARS-CoV-2.

No Brasil, a variante domi-
nante ainda é a gama (P.1, ama-
zônica). De acordo com o bo-
letim epidemiológico da Rede
de Alerta das Variantes do
SARS-CoV-2, coordenada pelo
Butantan, no estado de São Pau-
lo a gama é responsável por
89,82% dos casos, seguida da
P.1.2 (4,22%), da alfa (B.1.1.7,
britânica) e, em quarto lugar, da
delta, com 0,54% dos casos.

Em todo o Brasil, já foram
registrados mais de 700 casos
da variante delta, identificada
em 14 estados e no Distrito
Federal. O Butantan já está es-
tudando se a Coronavac é efeti-
va contra a delta, iniciando a
pesquisa pelo isolamento da
variante.

Máscara com visor facilita a
comunicação por meio da leitura labial

Pensando na pandemia da
COVID-19 e seus protocolos
sanitários, que trouxeram consi-
go novas barreiras à inclusão de
pessoas com deficiência, a Se-
cretaria de Estado dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, por
meio do Centro de Tecnologia e
Inovação, irá apresentar a más-
cara com visor, dia 23 de agos-
to, às 15h, via plataforma Teams.

Desenvolvida em parceria
entre a Fundação Grupo Vo-
lkswagen, a ONG Divina Agulha

e a BASF, a máscara tem o obje-
tivo de facilitar o atendimento à
pessoa com deficiência auditiva
ou com alguma outra dificulda-
de que necessite da leitura labi-
al ou mesmo das expressões fa-
ciais e, conta com tratamento no
visor minimizando o embaça-
mento, com validação técnica da
sua capacidade protetiva do Dr.
Eduardo Medeiros, presidente
da Sociedade Brasileira de In-
fectologia e médico infectolo-
gista da Universidade Federal de

São Paulo (UNIFESP).
A LEI Nº 10.436, DE 24 DE

ABRIL DE 2002, determina o
tratamento diferenciado aos sur-
dos por meio do uso, difusão,
tradução e interpretação da Lín-
gua Brasileira de Sinais (Libras)
e Língua Portuguesa nas repar-
tições públicas. Entretanto, a
obrigatoriedade do uso da más-
cara convencional tem sido im-
peditiva para que se mantenha o
tratamento adequado aos surdos.

É importante destacar que

não são apenas as pessoas sur-
das que necessitam desta más-
cara, mas principalmente as pes-
soas ao redor das pessoas sur-
das e os profissionais que
atendem ao público. Por outro
lado, a viabilidade desta más-
cara precisa ser reconhecida
amplamente pelo público para
se evitar situações constran-
gedoras de pessoas que utili-
zam as máscaras transparentes
serem impedidas de circular
no espaço público.

SP lança nova fase das linhas de
crédito para modernização de

emissoras de rádios e TVs
O Governo de São Paulo, em

parceria com a Associação das
Emissoras de Rádio e Televisão do
Estado de São Paulo (AESP), lan-
çou na terça-feira (17) a nova fase
das linhas de crédito para moder-
nização de emissoras de rádios e
TVs, com juros menores e maior
tempo para pagamento. A iniciati-
va possibilitará a adaptação do se-
tor com investimento em digita-
lização, convergência, eficiência
energética, sustentabilidade e no-
vas possibilidades de transmis-
são pelas emissoras.

“O Governador João Doria
autorizou este programa pois
entende que o segmento do rá-
dio e da TV se tornou ainda mais
fundamental em tempos de pan-
demia, em que a informação cor-
reta e em tempo real é urgente.
Nosso dever como Governo do
Estado é apoiar o desenvolvi-
mento deste setor nesta fase de
retomada econômica, colabo-
rando não só para a sua moder-
nização, mas também para a ge-
ração de emprego e renda”, dis-
se Cleber Mata, Secretário de
Comunicação.

As linhas de crédito inéditas

serão oferecidas por meio do
Desenvolve SP – Banco do Em-
preendedor para financiar obras
de modernização e aquisição de
máquinas e equipamentos, assim
como investimentos em energi-
as renováveis, considerando que
o segundo maior custo das emis-
soras é a energia. Ao adquirir
equipamentos que permitem a
geração da própria energia, as
rádios e TVs economizarão com
esse recurso a médio e longo
prazo, possibilitando investi-
mentos em outras frentes de
maneira sustentável.

“Essa iniciativa do Governo
do Estado atende o anseio do
setor por apoio para tornar
possível a ampliação e moder-
nização de suas estruturas,
para oferecer um serviço de
melhor qualidade à população”,
afirmou Rodrigo Neves, presi-
dente da AESP.

Condições vantajosas
Entre as principais vantagens

dessa nova linha de crédito, es-
tão as condições de pagamento,
com prazo de até 120 meses para
pagar e carência de até 36 me-

ses para projetos de investimen-
tos. Para máquinas e equipamen-
tos, o prazo é de até 72 meses e
a carência de até 12 meses.

As taxas de juros foram re-
duzidas de 7 para 6,5% , para a
Linha Financiamento ao Investi-
mento Paulista, e de 6,5% para
6%, para a Linha Economia Ver-
de. Na Linha Financiamento ao
Investimento Paulista, podem
ser financiados projetos de mo-
dernização, máquinas, equipa-
mentos e taxa de conversão de
AM para FM. Já na Linha Eco-
nomia Verde, estão previstas a
possibilidade de aquisição e ins-
talação de equipamentos para
melhoria da eficiência energé-
tica e para produção de energia
renovável.

Não é necessário realizar
abertura de conta e é permitida
a contratação de fundos para a
composição de garantias. Todo
o processo que envolve a simu-
lação de crédito, solicitação e
acompanhamento será feito de
forma totalmente online.

Como solicitar
As emissoras de rádio e TVs

interessadas em obter a linha
de crédito devem estar insta-
ladas no estado de São Paulo e
com as suas obrigações fiscais
em dia. O faturamento anual
das empresas deve ser de até
R$ 300 milhões.

Para obter o financiamento
– que pode chegar até R$ 30
milhões – as emissoras devem
apresentar um projeto de inves-
timento detalhado, com infor-
mações precisas e consolidadas.
O Desenvolve SP disponibiliza
no site desenvolvesp.com.br os
modelos de roteiros e as tabe-
las sugeridas a serem preenchi-
das para o pedido de crédito.

Balanço
A primeira linha de financia-

mento destinada exclusivamen-
te para as emissoras de rádio e
TVs pelo Desenvolve SP foi
aberta em 2019 e teve adesão
de 33 empresas, das quais 27
já obtiveram um crédito total
de R$ 11,9 milhões. As outras
seis emissoras estão com a so-
licitação em andamento e cré-
dito total previsto de mais de
R$ 2,7 milhões.

SP aguarda Ministério da Saúde enviar doses
para reduzir intervalo da vacina da Pfizer

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (18)
que o Governo de São Paulo
aguarda o Ministério da Saúde
enviar mais doses da vacina da
Pfizer para reduzir o interva-
lo de aplicação da segunda
dose do imunizante. Atual-
mente, o espaçamento é de 90
dias entre as doses.

 “O Governo do Estado de
São Paulo aguarda o envio de
novas doses da vacina da Pfi-
zer para diminuir o intervalo
entre a primeira e a segunda
dose. Vamos seguir a reco-
mendação da redução do inter-
valo das doses da vacina da

Pfizer. Nossos técnicos da
Secretaria da Saúde entendem
que é possível reduzir o inter-
valo entre a primeira e a se-
gunda dose, como estabelece
o próprio fabricante”, afirmou
Doria.

Como explica João Gab-
bardo, membro do novo Comi-
tê Científ ico,  estudos de-
monstram que a segunda dose
das vacinas da Pfizer e da As-
trazeneca deve ser acelerada
para melhor proteção contra a
variante delta.

“O grande obstáculo é que
nós tenhamos vacinas para po-
der antecipar. Que há necessi-

dade e que existe indicação não
há nenhuma dúvida. O que pre-
cisamos é que o Ministério da
Saúde possa ter todo o esforço
para encaminhar aos estados
mais vacinas da Astrazeneca e
da Pfizer”, enfatizou Gabbardo.

Vacinação no estado
De acordo com os dados

disponíveis na plataforma Vaci-
na Já, até as 13h13 foram apli-
cadas 45.780.110 vacinas em
todo estado, sendo 31.888.186
em primeira dose, 12.762.200
em segunda dose e 1.129.724
em dose única. Os números
mostram que 71,33% da popu-

lação geral já recebeu pelo me-
nos uma dose do imunizante e
30,01% já está com o esquema
vacinal completo, ou seja, to-
mou duas doses ou recebeu uma
vacina de dose única.

A evolução diária da vacina-
ção em São Paulo pode ser
acompanhada no site do Vacinô-
metro (https://
vacinaja.sp.gov.br/vacinometro/
). O painel tem dados detalhados
sobre doses aplicadas por muni-
cípio, distribuição de doses,
ranking de vacinação, ranking de
aplicação das doses distribuídas,
evolução da aplicação de doses
e estatísticas gerais do PEI.

CÂMARA (São Paulo)
Datena (PSL) tá atacando Milton Leite (DEM) no caso da

denúncia anônima (MP) sobre supostas ‘rachadinhas’ com anti-
gos funcionários

.
PREFEITURA (São Paulo)
95º dia no cargo : Ricardo Nunes (MDB) vai reescrevendo as

histórias do MDB na capital paulista. O partido pode e deve cres-
cer muito até as eleições 2024

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
A denúncia anônima - no Ministério Público - sobre supostas

‘rachadinhas’ são também contra o gabinete do filho do vereador
Milton Leite, o Miltinho Leite

.
GOVERNO (São Paulo)
João Doria (PSDB) ganhou um adversário contra as “voltas

ao normal”, apesar da variante Covid 19 se alastrar pelo mundo. A
Sociedade Paulista Infectologia

.
CONGRESSO (Brasil)
Indicação de André Mendonça - o terrivelmente evangélico

de Bolsonaro pro Supremo - tá se complicando. Tem senador com
medo de retaliação Suprema

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Talvez, dependendo do comportamento do Bolsonaro, pode

até rolar o encontro por trégua entre Fux (Supremo), Lira (Câ-
mara Federal) e Pacheco (Senado).

.
PARTIDOS (Brasil)
Passou a volta das coligações na Câmara dos Deputados, mas

tem tudo pra não passar no Senado quando rolar votação pelas
reformas pras eleições 2022

.
HISTÓRIAS
Quem completa 3 meses como diretor administrativo do Au-

tódromo de Interlagos é Marcelo Pinto - o ‘Shan’. Na coluna de
amanhã contaremos sua história

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  é publicada na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 1996,
cesarneto.com  se tornou  referência das liberdades possíveis.
Recebeu Medalha Anchieta (Câmara de São Paulo) e Colar de
Honra ao Mérito (Assembleia do Estado de São Paulo)

.
Twitter  @cesarnetoreal
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Número de mortos
em terremoto no
Haiti sobe para

quase 2 mil
O número de mortes após o grande terremoto que atingiu a

região sudoeste do Haiti no último fim de semana subiu para
1.941 na terça-feira (17). A busca por sobreviventes foi retoma-
da após a passagem da tempestade tropical Grace, com os haiti-
anos atingidos pela tragédia clamando por alimentos, abrigos e
ajuda médica.

Os hospitais enfrentam enormes dificuldades para atender a
todos os feridos, que chegaram a 9.915, com muitas pessoas
ainda desaparecidas ou presas sob os escombros, informou o
Serviço de Proteção Civil.

“Não havia médicos suficientes, e agora ela está morta”, dis-
se Lanette Nuel, sentada apaticamente ao lado do corpo de sua
filha do lado de fora do principal hospital de Les Cayes, uma das
cidades mais castigadas tanto pelo tremor quanto pela chuva e
pelos fortes ventos da tempestade.

A mulher morta, de 26 anos, que era também mãe de duas
crianças, foi atingida por escombros durante o terremoto de
magnitude 7.2. “Nós chegamos ontem à tarde, ela morreu hoje
de manhã. Eu não posso fazer nada”, disse a mãe.

O terremoto de sábado (14) provocou o desabamento de de-
zenas de milhares de prédios no país mais pobre das Américas,
que ainda se recuperava de outro tremor de 11 anos atrás, que
matou mais de 200 mil pessoas.

As iniciativas de resgate e auxílio estavam complicadas por
causa do difícil acesso e do estado das estradas que ligam a capi-
tal Cabul à região sul, devido ao controle de pontos importantes
por gangues. Inundações e deslizamentos na passagem da tem-
pestade tropical Grace, que seguiu para a Jamaica, dificultaram
ainda mais os esforços. (Agencia Brasil)

Papa Francisco faz
apelo por vacinação
O papa Francisco disse na quarta-feira (18) que quem se va-

cina contra a covid-19 demonstra um “ato de amor” para com os
mais frágeis.

O chefe da Igreja Católica afirmou que cabe a cada um con-
tribuir para acabar com a pandemia de covid-19, e que essa con-
tribuição começa com a vacinação.

As declarações do papa foram feitas em mensagem dirigida
aos representantes da Igreja Católica na América Latina, no mo-
mento em que o número de infecções aumenta em países do cen-
tro e do sul do Continente Americano.

Vacinem-se! É o slogan lançado pelo papa, numa campanha
que junta arcebispos e cardeais do Continente Americano com a
mensagem de que as vacinas são seguras e uma ferramenta fun-
damental para conter o avanço do novo coronavírus. (Agencia
Brasil)

Retirada de diplomatas do
Afeganistão acelera; Talibã

promete paz
Mais de 2.200 diplomatas e outros civis já foram retirados

do Afeganistão em voos militares, disse uma autoridade de segu-
rança à Reuters na quarta-feira (18). Os esforços para retirar
pessoas, depois que o Talibã tomou a capital do país, ganharam
força.

O grupo diz que quer paz, que não se vingará de antigos inimi-
gos e que respeitará os direitos das mulheres nos moldes da lei
islâmica. Milhares de afegãos, no entanto, muitos dos quais aju-
daram forças estrangeiras lideradas pelos Estados Unidos (EUA)
ao longo de duas décadas, estão desesperados para deixar o país.

“Continuamos com muita rapidez, a logística não mostra ne-
nhum tropeço até o momento”, disse o representante da segu-
rança. Não está claro quando os voos civis serão retomados.

Entre os que partem estão pessoal diplomático, seguranças
estrangeiros e afegãos que trabalhavam para embaixadas.

O funcionário não detalhou quantos afegãos estão entre as
mais de 2.200 pessoas que partiram, nem ficou claro se essa
cifra inclui os mais de 600 homens, mulheres e crianças afegãos
que se espremeram em uma aeronave militar de carga norte-ame-
ricana C-17 no domingo.

O Talibã, que luta desde que foi deposto em 2001 para expul-
sar forças estrangeiras, tomou Cabul no domingo (15), após uma
ofensiva relâmpago no momento em que forças ocidentais lide-
radas pelos EUA se retiravam, em observância a um acordo que
incluiu a promessa dos militantes de não atacá-los quando par-
tissem.

Forças dos EUA que controlam o aeroporto tiveram que in-
terromper os voos na segunda-feira (16), depois que milhares de
afegãos assustados invadiram o campo aéreo em busca de uma
rota de fuga. Os voos foram retomados nessa terça-feira, quando
a situação foi controlada.

O Reino Unido disse que conseguiu retirar cerca de mil pes-
soas por dia, e a Alemanha transportou 130. A França informou
que retirou 25 de seus cidadãos e 184 afegãos, e a Austrália dis-
se que 26 pessoas chegaram em seu primeiro voo de volta de
Cabul.

Como o Talibã se consolida no poder, um de seus líderes e
cofundadores, o mulá Abdul Ghani Baradar, voltou ao Afeganis-
tão pela primeira vez em mais de dez anos. Uma autoridade do
Talibã disse que os líderes se mostrarão ao mundo diferente-
mente do passado, quando viviam escondidos.

“Não queremos nenhum inimigo interno ou externo”, disse o
principal porta-voz do movimento, Zabihullah Mujahid.

As mulheres terão permissão para trabalhar e estudar e “se-
rão muito ativas na sociedade, mas dentro dos moldes do Islã”,
acrescentou.

O primeiro-ministro britânico, Boris Johnson, chamou a aten-
ção de líderes de países ocidentais, ao dizer que o Talibã será
julgado por suas ações, não por suas palavras. (Agencia Brasil)

Com a previsão de atender
até 16 milhões de famílias a par-
tir de novembro, o Auxílio Bra-
sil, programa que pretende subs-
tituir o Bolsa Família, exigirá
inscrição ou atualização no Ca-
dastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (Ca-
dÚnico) para os trabalhadores
informais de baixa renda. Segun-
do a Medida Provisória 1.061/
2021, esse é um dos critérios
para ter direito ao benefício.

Além dos dados atualizados
no CadÚnico, a família deve ter
renda mensal de meio salário
mínimo por pessoa (R$ 550,
atualmente) e renda mensal to-
tal de até três salários mínimos
(R$ 3,3 mil, em valores atuais).
A exigência não vale para quem
recebe o Bolsa Família. Nesse
caso, a migração para o novo pro-
grama será automática, segundo
o Ministério da Cidadania.

Os valores das parcelas não
foram definidos e só serão in-
formados em meados de outu-
bro. Isso porque parte dos recur-
sos para o Auxílio Brasil depen-
derão da aprovação de um fundo

que consta da Proposta de Emen-
da à Constituição (PEC) dos
Precatórios.

Como verificar o cadastro
A melhor maneira de saber se

a família está cadastrada e se
precisa atualizar as informações
é por meio do aplicativo Meu
CadÚnico. A ferramenta informa
se o cadastro está desatualizado
ou em processo de averiguação
e permite a impressão de com-
provantes.

Caso o usuário não tenha in-
ternet, deve procurar algum
Centro de Referência de Assis-
tência Social (CRAS) ou um pos-
to de atendimento do CadÚnico.
O endereço mais próximo pode
ser localizado no site Mapas
Estratégicos para Políticas de
Cidadania (MOPS).

Segundo o Ministério da Ci-
dadania, a falta de atualização
leva à exclusão do registro no
CadÚnico depois de quatro anos.
Todos os anos, o governo fede-
ral revisa os dados e chama as
famílias com informações desa-
tualizadas para corrigirem a si-

tuação, sendo que as famílias, no
momento da inscrição, compro-
metem-se a atualizar os dados a
cada dois anos no máximo.

A atualização só pode ser fei-
ta em um CRAS ou em postos
de atendimento do CadÚnico ou
do Bolsa Família. Em caso de
mudança de endereço, de tele-
fone, de estado civil, de renda
mensal ou em eventos de nasci-
mento, adoção ou falecimento na
família, o cadastro deve ser atu-
alizado o mais rápido possível.

Como se cadastrar
As famílias de baixa renda ain-

da não inscritas no CadÚnico de-
vem fazer o cadastro. Para isso,
é preciso estar atento aos requi-
sitos: renda por pessoa na famí-
lia de até meio salário mínimo ou
renda mensal de até três salários
mínimos. O processo também é
feito em um CRAS ou postos do
CadÚnico ou do Bolsa Família.

Um membro da família, cha-
mado de Responsável pela Uni-
dade Familiar, se encarregará de
repassar as informações. A pes-
soa deve ter pelo menos 16 anos,

Cadastro de Pessoa Física
(CPF), título de eleitor e ser pre-
ferencialmente mulher.

Alguns estados e municípi-
os só atendem sob agendamen-
to. O responsável pela família
deverá levar pelo menos um do-
cumento por pessoa da família.
São aceitos: certidões de nasci-
mento, certidão de casamento,
RG, CPF, carteira de trabalho e
título de eleitor.

No caso de indígenas, é ne-
cessário Registro Administrati-
vo de Nascimento Indígena
(RAIN). A apresentação de CPF
e de título de eleitor pode ser
dispensada para indígenas ou
quilombolas, mas algum outro
documento de identificação, en-
tre os citados anteriormente,
deve ser levado.

Pessoas sem documentos
nem registro civil podem regis-
trar-se no CadÚnico. A inscri-
ção, no entanto, fica incomple-
ta, com o acesso a programas
sociais sendo liberado apenas
após o fornecimento de toda a
documentação necessária.
(Agencia Brasil)

App Caixa Trabalhador oferta
serviços para beneficiários do INSS

Aposentados e pensionistas
do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) que recebem via
Caixa podem, a partir de agora, con-
sultar informações sobre a parcela
do seu benefício e a prova de vida
pelo aplicativo Caixa Trabalhador.
O serviço deve beneficiar cerca de
6,1 milhões de pessoas.

De acordo com o banco, por
meio da nova atualização do
aplicativo, os usuários terão

acesso à consulta das parcelas do
benefício e data de realização da
última prova de vida, além de in-
formações a respeito do calen-
dário de pagamentos e dúvidas
frequentes.

O app está disponível gratui-
tamente nas lojas de aplicativos
com o nome Caixa Trabalhador.
Os beneficiários também podem
acessar os serviços por meio da
central de atendimento telefôni-

co no número 0800 726 0207,
opção 7.

Cadastro no INSS
Para se cadastrar no Caixa

Trabalhador, o usuário deverá
informar CPF, nome, data de nas-
cimento e e-mail. No app, o be-
neficiário do INSS tem acesso
às seguintes opções:

- benefício (número do be-
nefício; quantidade de parcelas;

dados da conta bancária para cré-
dito);

- parcelas (se a parcela está
disponível, paga, bloqueada, de-
volvida ao INSS ou não locali-
zada, valor, competência, valida-
de, canal e data de pagamento);

- prova de vida (data da últi-
ma prova de vida realizada);

- calendário de pagamentos;
- perguntas frequentes

(Agencia Brasil)

ANP anuncia primeiros inscritos
 para 17ª Rodada de Licitações

As petrolíferas Petrobras,
Chevron Brasil, Shell Brasil Pe-
tróleo, TotalEnergies EP Brasil,
Ecopetrol Óleo e Gás do Brasil
e Murphy Exploration & Produc-
tion Company são as seis primei-
ras empresas inscritas para a 17ª
Rodada de Licitações de Blocos
para exploração e produção de
petróleo e gás natural programa-
da para o dia 7 de outubro. A rela-
ção foi publicada na quarta-feira
(18) pela Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP).

Segundo informou a ANP, as
inscrições foram aprovadas, na
terça-feira (17), em reunião da
Comissão Especial de Licitação
(CEL). Novos pedidos serão
analisados nas próximas reuni-
ões da CEL.

A agência considerou que as
empresas inscritas atenderam
todos os requisitos previstos no
edital e estão aptas a participar
da rodada.

“Cumpridas as exigências
estabelecidas no edital e tendo
a inscrição julgada e aprovada

pela Comissão Especial de Li-
citação, a empresa poderá apre-
sentar ofertas somente para os
blocos localizados nos setores
para os quais tenha efetuado o
pagamento de taxa de participa-
ção e aportado garantia de ofer-
ta”, explicou a ANP, em nota.

Oferta
A 17ª Rodada de Licitações

vai ofertar 92 blocos com risco
exploratório, totalizando área de
53,93 mil quilômetros quadrados
(km²). Os blocos estão localiza-

dos em 11 setores com potencial
considerado elevado e de nova
fronteira de quatro bacias sedi-
mentares marítimas brasileiras,
que são as bacias de Campos, Pe-
lotas, Potiguar e Santos.

A ANP afirmou ainda que o
processo de qualificação das
empresas como operadora A, B
ou não-operadora só será feito
para as vencedoras no dia da ses-
são pública de apresentação de
ofertas, seguindo procedimento
adotado desde a 13ª Rodada.
(Agencia Brasil)

Pré-sal: excedentes da cessão onerosa
responderão por 56% da produção

Estudo inédito apresentado
na quarta-feira (18) a investido-
res estrangeiros pela Pré-Sal
Petróleo (PPSA), durante even-
to promovido pela Câmara de
Comércio Brasil-Texas em
Houston, Estados Unidos, re-
vela que os quatro contratos
de volumes excedentes da
cessão onerosa (Búzios e Ita-
pu, já assinados, e Sépia e
Atapu, que irão a leilão em
dezembro), deverão respon-
der por 56% da produção em
regime de partilha até 2030.
A produção total das quatro áre-

as alcançará 4 bilhões de barris
de petróleo na década.

O encontro ocorreu em pa-
ralelo à Offshore Technology
Conference, considerada o mai-
or evento mundial do petróleo,
que começou segunda-feira
(16)  e  t e rmina  na  qu in ta
(19). O estudo foi apresen-
tado pelo diretor-presidente
da  PPSA,  Eduardo  Gerk .
Cons iderando  ou t ros  15
contratos, a produção esti-
mada total para o regime de
partilha, no período, será su-
perior a 7 bilhões de barris.

Segundo Gerk, a União terá
direito, ao longo de dez anos, a
uma produção superior a 900
milhões de barris de petróleo,
dos quais 43% são referentes
aos quatro contratos. A comer-
cialização da parcela da União
será feita pela PPSA.

Gerk informou aos repre-
sentantes da indústria fornece-
dora presentes ao encontro que
os investimentos estimados nos
19 contratos, até 2030, totali-
zam US$ 164 bilhões. Metade
dos recursos deverá ser reali-
zada pelos consórcios de Búzi-

os, Itapu, Sépia e Atapu, que in-
vestirão 44% em poços, 30%
em equipamentos subsea (sub-
marinos) e 26% em unidades
flutuantes de produção, armaze-
namento e transferência (FP-
SOs, do nome em inglês).

Criada em 2013, a Pré-Sal
Petróleo atua em três frentes:
gestão dos contratos de parti-
lha de produção, gestão da co-
mercialização de petróleo e gás
natural e representação da
União nos acordos de unitiza-
ção, ou individualização.
(Agencia Brasil)

Confiança do empresário do
comércio cresce 4,3% em agosto

O Índice de Confiança do
Empresário do Comércio (Icec)
de agosto mostrou novo avanço,
com o terceiro crescimento
consecutivo no ano. Dessa vez,
o aumento é de 4,3% na compa-
ração com o mês anterior, alcan-
çando 115 pontos, o que signifi-
ca que ficou acima da zona con-
siderada de satisfação. No com-
parativo anual, a alta é de 47,2%.
Os números foram divulgados na
quarta-feira (18) pela Confede-
ração Nacional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo (CNC).

De acordo com a entidade, “a
alta aparece reforçada pela ex-
pectativa de melhoria das vendas
do Dia dos Pais e da economia
em geral”.

A avaliação indicou ainda a
continuação da tendência de in-
cremento da confiança dos em-

presários, após fortes aumentos
ocorridos em junho (12,2%) e
julho (11,7%). Na visão do pre-
sidente da CNC, José Roberto
Tadros, a proporção de pessoas
vacinadas no país está direta-
mente ligada à resposta do se-
tor, mesmo que ele ainda depen-
da das vendas presenciais. “Mes-
mo com alta digitalização do
comércio e adoção de serviços
de delivery, seja em shopping
centers ou lojas de rua, é um seg-
mento que tende a acompanhar
essa movimentação física de
pessoas”, observou.

Segundo a CNC, o Icec vem
se mantendo na zona de otimis-
mo desde julho. O principal res-
ponsável pela alta, como apon-
tam as últimas pesquisas, é o
subitem relativo às condições
atuais do empresário do setor

(10,6%), mas também com boa
participação do subitem sobre
a percepção de que as condi-
ções da economia melhoraram
(14,9%).

“Outros fatores reforçaram
esse entendimento, como o
possível cenário de manuten-
ção do emprego, seguido do
crescimento da renda, bem
como dos acréscimos sobre o
faturamento do comércio em
decorrência do pagamento da
quarta parcela do auxílio emer-
gencial”, completou.

Otimismo continua
O economista da CNC res-

ponsável pela pesquisa, Antonio
Everton, disse que o indicador
aponta um segundo semestre
mais positivo, com vendas im-
pulsionadas por datas comemo-

rativas que têm tudo para acon-
tecer acima do ano passado.
“Além disso, há uma nítida sen-
sação de que as condições atu-
ais da economia evoluíram até o
momento, colocando o olhar dos
comerciantes sobre a crise no
espelho retrovisor”, afirmou.

O componente que se refere
a expectativas dos comerciantes
(151,3 pontos) é o que se man-
tém com maior distância entre
os três que integram o Icec. Ain-
da dentro da zona de otimismo,
na sequência, aparece a intenção
de investimentos (101,7 pon-
tos). No entanto, o sentimento
quanto à realidade dos empre-
sários do comércio ainda se
apresenta na zona de insatisfa-
ção (92,1 pontos), apesar de vir
crescendo ultimamente.
(Agencia Brasil)



Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1109456-97.2016.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbo-
sa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca do Estado de São Pau-
lo, na forma da lei, etc. Faz saber a CLICK HOLIDAYS BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, empresa 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.633.572/0001-85, e ZELIA RODRIGUES, brasileira, sol-
teira, advogada, devidamente inscrito no CPF/MF nº 195.878.088-00, que, o Banco do Brasil S/A, ajui-
zou Ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$ 163.502,35 (03/10/2016), referente ao 
contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 

ado ou ofereçam embargos, sob pena 
de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0006142-95.2020.8.26.0009 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional IX  Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da Lei. FAZ SABER a 
Elizabete da Silva Barbosa, CPF. 203.969.068-93 que Colégio Nossa Senhora de Fátima move a ação de Cumprimento de 
Sentença, foi determinada a Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpram 
voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 60.161,18 (Outubro/2020), corrigido e acrescido de 
custas se houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC e ciente(s) de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima 
fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, 
expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos 
de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2021. 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0002786-58.2021.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 02ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX  Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Souza Domini Dias Leite, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Danielle Montiel de Souza, CPF. 302.255.418-40, que Colégio Nossa Senhora de Fatima, move a ação de 
Cumprimento de Sentença, foi determinada a Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
cumpram voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 4.127,55 (maio/2021), corrigido e 
acrescido de custas se houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e ciente de que, nos termos da decisão, findo o prazo 
acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, 
expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos 
de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2021. 

Processo 1017140-94.2018.8.26.0100, da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital de São Paulo, Estado 
de São Paulo. O Dr. Ricardo Cunha de Paulo, Juiz de Direito, JULGA PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO 
de R.M.B. (qualificado no processo), portador de demência em outras doenças especificadas (CID-10: F02.8), afetando 
todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe como curadores 
A.B.N. (qualificado no processo), a quem incumbirá o exercício dos direitos atinentes aos negócios comerciais e 
empresariais, e M.H.S.B., a quem incumbirá o exercício dos direitos atinentes à administração dos negócios da casa e da 
família, inclusive no que toca às decisões sobre tratamento médico do interdito, tudo na forma da fundamentação acima 
exposta. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente 
sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa 
local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. 
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Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1009654-40.2018.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias 
Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Regional da Vila Prudente-SP, na forma da lei. Faz saber a 
Ssoares Metais Ltda, CNPJ 26.615.985/0001-53, na pessoa de seu representante legal e a Regiane 
Pereira de Lima, CPF 438.873.348-25 e Sérgio Soares, CPF 124.461.398-33 que, Banco do Brasil S/A, 
lhes ajuizou uma ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 106.191,51 (30/09/2018), referente 
Termo de Cláusulas Especiais para Utilização de Crédito - BB Crédito Empresa de nº 120.307.959 de 
31/07/2017. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, paguem o "quantum" reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o 
fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de agosto de 2021. 
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 Fiocruz já entregou mais de
84 milhões de doses ao PNI

Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2021PÁGINA 4

Então olhei para o campo e ví o Brasil ...

- Quero saber apresenta:

“... O Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBP) deste ano
está estimado em R$ 1,109 trilhão, 9,8% superior ao do ano passa-
do (R$ 1,099 trilhão), com base nos cálculos atualizados em julho.
As lavouras representam R$ 757 bilhões, 12,8% acima do valor de
2020, e a pecuária, R$ 352 bilhões, 4% maior em relação ao ano
passado. “Apesar dos problemas climáticos deste ano, como a
falta de chuvas e geadas, o VBP é um recorde histórico num perío-
do de 32 anos”, analisa José Garcia Gasques, coordenador de Ava-
liação de Políticas e Informação do Ministério da Agricultura Pecu-
ária e Abastecimento. O milho teve sua perda de produção com-
pensada pelos preços do produto, que aumentaram 26,1% em va-
lor real. Os produtos com maior crescimento do VBP foram arroz,
com crescimento real de 4,7%; cana-de-açúcar 3,9%; milho 11,8%,
soja 28,7%; trigo 41,8%; carne bovina 7,3%, e carne de frango
7,5%. Para esse grupo de produtos, que representa 78% do VBP,
os preços foram decisivos para obter esses resultados...” Mapa

* O Brasil é um grande produtor de alimentos?
* É preciso valorizar o mercado interno?
* Temos aqui mais de 400 milhões de refeições diárias à

prover?

Aqui no Brasil nós produzimos tudo que precisamos 
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A agropecuária é a base econômica da civilização em todo o
mundo. É devido à agropecuária que o ser humano se alimenta e
vive. O Brasil é um grande país e uma potência agro ambiental. Nós
aqui no Brasil, temos tudo que é necessário para produzir. Temos
sol e chuva, temos tecnologia e respeitamos o meio ambiente. A
produção agropecuária nacional é sustentável. Temos um merca-
do interno de mais de 200 milhões de brasileiros que precisam se
alimentar todos os dias, portanto aproximadamente 400 milhões de
refeições diárias. O Brasil precisa valorizar seu mercado interno e
ter políticas para isso, assim não falta alimento e não precisarmos
importar.

- Por hoje é isto. Boa semana, forte abraço e até a próxima
palavra Brasiliana.

O GETA (Grupo de Estudos
de Tributação do Agronegócio)
promoverá nesta quinta, 19 de
agosto, às 19:00 hs, a palestra
“Controvérsias acerca do ITR”.
O evento é voltado à declara-
ção do ITR - Imposto Territorial
Rural, com a participação da ad-
vogada Fernanda Teodoro, da
Mandaliti Advogados, do ad-
vogado, Marcelo Guaritá, do
Peluso Stüpp e Guaritá, com a
moderação do advogado, Mar-

GETA promove evento sobre
“Controvérsias acerca do ITR”

co Betoni, do Pinheiro Neto Ad-
vogados.

O evento tratará sobre as
peculiaridades da declaração e
os problemas que poderão ser
enfrentados pelo produtor ru-
ral, lembrando que o prazo para
entrega vai até o dia 30 de se-
tembro. 

Para assistir, basta acessar a
página do GETA pelo Instagram
@geta.agro

A Fundação Oswaldo Cruz
(Fiocruz), principal fornecedora de
vacinas para covid-19 do país,
entregou 84,5 milhões de doses
ao Programa Nacional de Imuni-
zações (PNI) até a última sexta-fei-
ra (13). A instituição informou que
o quantitativo, a manutenção de
doses permanentes por 22 sema-
nas ininterruptas e a previsão de
chegada de Ingrediente Farma-
cêutico Ativo (IFA) nos próximos
meses apontam para a regularida-
de nas entregas e a disponibilida-
de do imunizante.

A Fiocruz confirmou também
o recebimento de três novos lo-
tes de IFA em agosto e o envio
de três lotes mensais de IFA, de
setembro a novembro. Desta for-

ma, segundo a instituição, será
mantida a regularidade de entre-
gas mensais nos próximos meses,
com uma média em torno de 18
milhões doses/mês até o final do
ano.

A fundação reforçou a impor-
tância de se avançar na vacina-
ção de um número cada vez mai-
or de pessoas, para que o país
possa sentir os efeitos e benefí-
cios da proteção coletiva.

Sobre a vacinação heterólo-
ga ou a intercambialidade de va-
cinas (duas doses com vacinas
diferentes), a Fiocruz destacou os
benefícios da manutenção do
esquema vacinal completo com
duas doses da vacina Fiocruz/
AstraZeneca. Embora existam

dados potencialmente importan-
tes sobre o uso de sistemas he-
terólogos de vacinação, não exis-
tem dados ainda sobre a duração
da resposta imune com o uso de
duas vacinas diferentes.

A duração e amplitude da res-
posta imune pós-vacina, segun-
do a Fiocruz, está sendo acom-
panhada com muita preocupação
frente ao momento global da pan-
demia em relação às variantes e
aumentos de números e gravida-
de de casos.

No caso da vacina Fiocruz/As-
traZeneca, estudos têm apontado
para uma alta efetividade da vacina
nos dados do mundo real, incluin-
do no Brasil, assim como para uma
persistência maior na resposta imu-

ne das pessoas vacinadas com duas
doses da vacina Fiocruz/AstraZe-
neca do que o relatado nos estu-
dos com outros imunizantes.

Estudo conduzido pela Uni-
versidade de Oxford e publicado
em junho deste ano na revista
científica The Lancet, mostra não
haver prejuízo em ampliar o inter-
valo entre a primeira e a segunda
dose, em caso de necessidade.
De acordo com a pesquisa, a pri-
meira dose pode sustentar uma
eficácia de 80% por até 10 meses
até a segunda dose e o intervalo
poderia conferir uma resposta
imunológica ainda mais robusta
após o esquema vacinal comple-
to da vacina de Oxford/AstraZe-
neca. (Agencia Brasil)

O presidente do Senado Fe-
deral, Rodrigo Pacheco, se reu-
niu, na quarta-feira (18), com o
presidente do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), Luiz Fux. Na
pauta do encontro, a relação
entre os Poderes, sobretudo
entre o Executivo e o Judiciário.

Em coletiva após o encon-
tro, Rodrigo Pacheco disse que
sugeriu que a ideia de uma reu-
nião entre os presidentes da
República, da Câmara, do Se-
nado e do Supremo fosse reto-
mada. “Precisamos restabelecer
esse diálogo com o Executivo”,
disse.

Segundo o presidente do
Senado, radicalismos e extre-
mismos são muito ruins para o
Brasil e podem ser capazes de
derrubar a democracia. De acor-
do com Pacheco, o presidente
do STF se colocou propenso a
restabelecer o diálogo e novas
reuniões devem ser marcadas.
“Tivemos uma conversa impor-
tante, necessária e que possa
ser o reinício de uma relação po-

Presidentes do
Senado e do STF
discutem volta do

diálogo entre Poderes
sitiva entre os Poderes para que
possamos ter uma pacificação
nacional”.

Questionado sobre a data
em que seria realizado tal encon-
tro, o presidente do Senado dis-
se que espera um desdobra-
mento para os próximos dias.

Pacheco relatou que ne-
nhum pedido de impeachment
foi tratado durante a reunião.
Pacheco disse que esses pedi-
dos não devem ser banalizados.
“[O impeachment] é um institu-
to grave, excepcional e tem um
rol taxativo. É preciso ter um fil-
tro muito severo”, disse. “Sou
contrário a usar o impeachment
como solução de um problema”.

No último dia 14, o presiden-
te Jair Bolsonaro disse que le-
varia ao Senado o pedido de
instauração de processo de im-
peachment contra os ministros
Alexandre de Moraes e Luís
Roberto Barroso, do STF. Já o
STF abriu inquérito para inves-
tigar ataques à legitimidade das
eleições. (Agencia Brasil)

TCU forma maioria a favor
de edital do leilão do 5G

O Tribunal de Contas da
União (TCU) formou na quarta-
feira (18) maioria de votos a fa-
vor da aprovação do edital do
leilão do 5G.

As regras do edital começa-
ram a ser analisadas na sessão

de hoje do tribunal, mas, após um
pedido de vista do ministro Arol-
do Cedraz, o processo foi sus-
penso. O prazo de vista será de
uma semana.

No Twitter, o ministro das
Comunicações, Fabio Faria, co-

memorou o placar do julgamento
e afirmou que o 5G tornará o país
mais competitivo.

De acordo com o ministério,
as empresas de telecomunica-
ções devem colocar a tecnologia
em funcionamento em julho de

2022.
Após a decisão do TCU, o

edital deverá ser encaminhado
para a Agência Nacional de Tele-
comunicações (Anatel), órgão
que será responsável pelo leilão.
(Agencia Brasil)

Operação Samaúma já aplicou
R$ 57 milhões em multas ambientais
O vice-presidente Hamilton

Mourão apresentou  na quarta-
feira (18) o novo balanço das
ações da Operação Samaúma, que
emprega o uso das Forças Arma-
das na Amazônia Legal para con-
ter ações de desmatamento e ati-
vidades predatórias.

Segundo Mourão, cerca de
100 ações preventivas e repres-
sivas contra delitos ambientais
foram deflagradas no âmbito da
operação. O valor das multas apli-
cadas chegou a R$ 57 milhões e

o recolhimento de quase 6 mil
metros cúbicos (m³) de madeira
extraída ilegalmente.

O vice-presidente afirmou
que cerca de 70% do desmata-
mento atual é decorrente de
atividades ilegais e que a falta
de regularização fundiária é
um dos principais fatores que
dificultam a vigilância das ma-
tas. Para Mourão, a implemen-
tação da bioeconomia e a iden-
tificação de cadeias de valor es-
pecíficas para cada região con-

tribuirão para a meta de acabar
com o desmatamento ilegal até
2030.

“Hoje o que eu posso dizer é
que o nosso maior problema com
o desmatamento ilegal está liga-
do às terras públicas. Temos 500
mil km² de terras que não são nem
unidades de conservação, nem
terras indígenas e nem estão dis-
tribuídas para entes privados.
Obviamente, elas são sujeitas a
invasão. A partir daí, o peso do
Estado tem que se fazer sentir

para evitar o aumento da ilegali-
dade”, afirmou o vice-presidente
durante a entrevista para divul-
gação do balanço.

A autorização para o empre-
go das Forças Armadas na Ama-
zônia Legal foi dada pelo pre-
sidente Jair Bolsonaro no dia
28 de junho, por meio de um
decreto de Garantia da Lei e da
Ordem (GLO). O período abran-
gido pelo decreto vai de 28 ju-
nho a 31 de agosto. (Agencia
Brasil)

Governo federal entrega 500 casas a
famílias de baixa renda de Manaus

Cerca de 2 mil pessoas resi-
dentes em Manaus (AM) vão ser
beneficiadas com a entrega de
500 casas do programa Casa Ver-
de e Amarela. O presidente Jair
Bolsonaro participou da entrega.

O investimento federal no
Residencial Cidadão Manauara
II B foi de R$ 41 milhões. O em-
preendimento conta com infra-
estrutura completa, com água,
esgoto, iluminação pública,
energia elétrica e sistema de pa-
vimentação e drenagem. Além
disso, os moradores terão aces-
so à área de lazer com quadra de
areia, playgrounds e quadra po-
liesportiva.

“Desde o início da atual ges-

tão nós estamos atacando o dé-
ficit habitacional no país. Reto-
mamos diversas obras que esta-
vam paralisadas e estamos ter-
minando e entregando as inicia-
das em outros governos”, des-
tacou o ministro do Desenvol-
vimento Regional Rogério Ma-
rinho.

Durante a cerimônia, o pre-
sidente Jair Bolsonaro disse que
o governo está terminando
obras paradas. “Nosso governo
federal assumiu compromisso,
desde o primeiro momento, de
terminar obras que estavam pa-
radas. Impulsionar aquelas que
estavam sendo tocadas lenta-
mente. Obra parada é prejuízo,

obra concluída é receita para
municípios, estado e União e é
paz para as pessoas”, disse.

Bolsonaro falou sobre as di-
ficuldades que o Brasil vem en-
frentado com pandemia, aumen-
to da inflação, secas e geadas.
Destacou que, mesmo com a
pandemia, o Brasil encerrou 2020
com mais vagas de emprego do
que em 2019 e que o governo
atendeu cerca de 68 milhões de
pessoas com o auxílio emergen-
cial. “Somente no ano passado,
o gasto com auxílio emergencial
foi equivalente a 13 anos de Bol-
sa Família”, disse.

Bolsonaro acrescentou que,
com o objetivo de diminuir o pre-

ço do gás de cozinha, o gover-
no zerou o imposto para esse
item. Ele também falou sobre o
preço da gasolina. “O litro da
gasolina é vendido nas refinari-
as, na casa de R$ 1,95. Se está
entre R$ 6 e R$ 7 o litro, o que é
um absurdo, e o imposto fede-
ral, na casa dos R$ 0,70, vamos
ver quem está sendo o vilão nes-
sa história. Não é o governo fe-
deral”, afirmou.

Segundo o presidente, o go-
verno tem buscado zerar impos-
tos “E fazer com que, na ponta
da linha, os produtos de primei-
ra necessidade cheguem mais
barato na mesa do povo”, disse.
(Agencia Brasil)
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Companhia Brasileira de Estireno S.A. (a seguir 
denominada “CBE” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º 
andar, bairro Brooklin, na cidade e estado de São Paulo, que pertence ao 
grupo Unigel e tem por objetivo social a produção e comercialização de mo-
nômero de estireno, por meio de sua unidade fabril em Cubatão e a fabricação 
e comercialização de resinas termoplásticas de poliestireno, produzidas em 
suas unidades fabris de São José dos Campos e Guarujá, bem como presta-
ção de serviços técnicos e administrativos relacionados com os objetos so-
ciais da Companhia. 2. Base de preparação: Estas demonstrações financei-
ras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB). 3. Políticas contábeis sig-
nificativas: As políticas contábeis descritas em detalhe abaixo foram aplica-
das consistentemente nos exercícios apresentados nesta demonstração fi-
nanceira, salvo quando da adoção inicial. a) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em 
Real, que é a moeda funcional da Companhia. b) Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis: Transações 
em moedas estrangeiras: Transações em moeda estrangeira são convertidas 
para as respectivas moedas funcionais das entidades da Companhia pelas 
taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários 
denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são 
convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data. Ativos e 
passivos não monetários que são mensurados pela taxa histórica na moeda 
estrangeira são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data 
da transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conver-
são são geralmente reconhecidas no resultado. No entanto, as diferenças 
resultantes da conversão dos seguintes itens são reconhecidas em ORA: 
qualificação do hedge de fluxo de caixa na medida em que o hedge é efetivo. 
c) Instrumentos financeiros: (i) Reconhecimento e mensuração: As contas 
a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicial-
mente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar 
parte das disposições contratuais do instrumento. (ii) Desreconhecimento: 
Ativos financeiros: A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando 
os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de 
caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual subs-
tancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro 
são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém subs-
tancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e 
também não retém o controle sobre o ativo financeiro. Passivos financeiros: A 
Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação con-
tratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece 
um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa 
do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um 
novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a 
valor justo. (iii) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são com-
pensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente exe-
cutável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (iv) 
Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade de hedge: A Companhia 
mantém instrumentos financeiros derivativos para proteger suas exposições 
aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de juros. Os derivativos 

são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após o reconhecimento inicial, 
os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo 
são normalmente registradas no resultado. A Companhia designa certos de-
rivativos como instrumentos de hedge para proteção de determinados passi-
vos financeiros derivativos e não derivativos. d) Estoques: Os estoques são 
mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O cus-
to dos estoques é baseado no custo ponderado médio. No caso dos estoques 
manufaturados, o custo inclui uma parcela dos custos gerais de fabricação 
baseado na capacidade normal de operação. O valor realizável líquido é a 
estimativa entre o valor de venda usual no curso normal dos negócios, dedu-
zido dos custos de fabricação e venda. e) Imobilizado: Reconhecimento e 
mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição ou construção, que inclui os custos de empréstimos capitalizados, 
deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável (impairment). Os custos de ativos construídos 
pela Companhia incluem materiais e mão de obra direta, assim como quais-
quer outros custos necessários para o transporte e operacionalização do ati-
vo da maneira esperada pela administração. Compras de software que são 
necessárias para a funcionalidade de um ativo imobilizado é capitalizado 
como parte do ativo. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do 
imobilizado são reconhecidos no resultado. Depreciação: Depreciação de um 
ativo imobilizado é iniciada quando o item está pronto para uso, ou seja, quan-
do está no lugar e condições necessárias para ser capaz de operar da forma 
idealizada pela Administração. f) Redução ao valor recuperável: i) Ativos 
financeiros não derivativos: Mensuração das PCEs: As perdas de crédito es-
peradas são estimativas ponderadas pela probabilidade de perdas de crédito. 
As perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em todas as 
insuficiências de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos 
aa Companhia de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que a Compa-
nhia espera receber). Ativos financeiros com problemas de recuperação: Um 
ativo financeiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem um ou 
mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estimados 
do ativo financeiros. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram pro-
blemas de recuperação inclui os seguintes dados observáveis. Dificuldades 
financeiras significativas do emissor ou do mutuário; Quebra de cláusulas 
contratuais, tais como inadimplência ou atraso de mais de 90 dias; A probabi-
lidade que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorga-
nização financeira; ou o desaparecimento de mercado ativo para o título por 
causa de dificuldades financeiras. Baixa: O valor contábil bruto de um ativo 
financeiro é baixado quando a Companhia não tem expectativa razoável de 
recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. A Companhia faz 
uma avaliação individual sobre a época e o valor da baixa com base na exis-
tência ou não de expectativa razoável de recuperação. No entanto, os ativos 
financeiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para 
o cumprimento dos procedimentos da Companhia para a recuperação dos 
valores devidos. g) Benefícios a empregados: (i) Benefícios de curto pra-
zo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados 
são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspon-
dente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento 
esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou constru-
tiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo 
empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. (ii) Pla-
nos de benefício definido: A obrigação líquida da Companhia para os pla-
nos de benefício definido é calculada para cada um dos planos com base na 
estimativa do valor do benefício futuro que os empregados receberão como 
retorno pelos serviços prestados no período atual e em períodos anteriores. 

Balanços patrimoniais
Ativo 2020 2019
Circulante 498.819 549.994
Caixa e equivalentes de caixa 151.799 108.661

Contas a receber de clientes 70.370 176.290

Estoques 173.893 134.566

Partes relacionadas 255 11.180

IR e CS 12.868 12.898

Impostos e contribuições a recuperar 23.226 66.774

Despesas antecipadas 3.422 9.330

Adiantamentos a fornecedores 34.511 23.456

Operações com derivativos 24.314 -

Outros ativos de curto prazo 4.161 6.839

Não circulante 2.907.449 2.815.017
Partes relacionadas 1.302.306 1.444.104

Impostos e contribuições a recuperar 1.245 1.738

Impostos diferidos 317.838 317.961

Depósitos judiciais 1.358 1.358

Outros ativos de longo prazo 12.461 19.697

Investimentos 620.989 446.967

Imobilizado 464.530 468.819

Bens de direito de uso 181.632 107.187

Intangível 5.090 7.186

Total do ativo 3.406.268 3.365.011

Passivo 2020 2019
Circulante 688.708 665.193
Empréstimos e financiamentos 95.824 59.813
Fornecedores 395.632 277.179
Passivo de arrendamento 31.780 33.068
IR e CS 122 88
Impostos e contribuições a pagar 26.352 23.664
Salários e encargos 19.071 16.038
Dividendos a pagar - 26.423
Partes relacionadas 16.988 45.890
Adiantamentos de clientes 75.619 146.438
Operações com derivativos - 16.162
Outros passivos de curto prazo 27.320 20.430
Não circulante 1.402.703 1.363.871
Empréstimos e financiamentos 1.051.046 813.475
Passivo de arrendamento 170.795 91.335
Impostos e contribuições a pagar 73.939 80.484
Partes relacionadas 62.693 341.406
Benefícios pós-emprego 34.562 30.401
Provisão para contingências 9.668 6.770
Patrimônio líquido 1.314.857 1.335.947
Capital social 629.291 629.291
Reservas de capital 10.009 10.009
Outros resultados abrangentes (49.030) 32.125
Reservas de lucros 724.587 664.522
Total do passivo e patrimônio líquido 3.406.268 3.365.011

Demonstrações de resultados
2020 2019

Receita líquida 2.122.354 1.543.581
Custo dos produtos vendidos (1.826.247) (1.462.398)
Lucro bruto 296.107 81.183
Vendas (9.878) (7.148)
Gerais e administrativas (44.188) (24.387)
Provisão com impairment de ativos financeiros 241 564
Outras (despesas) receitas operacionais (225) 14.165
Despesas operacionais (54.050) (16.806)
Equivalência patrimonial 45.972 (186)
Resultado antes das despesas
 financeiras líquidas e impostos 288.029 64.191
Receitas financeiras 5.231 1.518
Despesas financeiras (251.367) (95.563)
Resultado financeiro (246.136) (94.045)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS 41.893 (29.854)
Corrente (2.442) (2)
Diferido 6.375 4.456
IR e CS 3.933 4.454
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 45.826 (25.400)

Demonstrações de resultados abrangentes
2020 2019

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 45.826 (25.400)
Outros resultados abrangentes
Itens que podem ser posteriormente
 reclassificados para o resultado do exercício
Perdas a realizar sobre hedge de fluxo
 de caixa (líquida de impostos) (190.804) (46.518)
Operações no exterior - Ajustes de conversão 128.050 (157)
Perda atuarial do plano de benfício definido (4.162) (2.152)
Resultados abrangentes totais  (21.090)  (74.227)

Demonstração do fluxo de caixa
2020 2019

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) do exercício 45.826 (25.400)
Ajustes para: Depreciação e amortização 52.852 45.750
Provisões para contingências 12.121 (264)
Provisão para perda de crédito estimada (241) (565)
Provisão (reversão) para perdas e obsolescência
 dos estoques 1.365 -
Impostos diferidos (6.375) (4.456)
Juros e variação cambial de empréstimos 262.344 76.813
Resultado na venda de ativos imobilizados 636 (15.878)
Juros provisionados de arrendamentos 18.164 16.658
Resultado de equivalência patrimonial (45.972) 186
Resultado das operações com derivativos (120.444) (33.249)

220.276 59.595
Variações em: Contas a receber de clientes 106.161 12.610
Estoques (42.349) 16.828
Impostos e contribuições a recuperar (14.532) 43.533
Demais ativos de curto e longo prazo 4.767 67.798
Fornecedores 119.896 281.848
Impostos e contribuições a pagar 36.187 (9.175)
Demais passivos de curto e longo prazo (51.527) (44.507)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 378.879 428.530
Juros pagos empréstimos e financiamentos (115.358) (36.577)
Fluxo de caixa líquido atividades operacionais 263.521 391.953
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (34.042) (27.123)
Recebimento por vendas de ativo imobilizado (484) 246
Empréstimos e adiantamentos realizados
 à partes relacionadas 126.300 39.287
Fluxo de caixa líquido das atividades
 de investimento 91.774 12.410
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 58.785 49.398
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (35.475) (468.768)
Pagamento de derivativos (1.052) -
Pagamentos de arrendamento (26.800) (23.533)
Empréstimos e adiantamentos
 de caixas tomados de partes relacionadas (307.615) 98.106
Fluxo de caixa líquido das atividades
 de financiamento (312.157) (344.797)
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 43.138 59.566
Demonstrativo de mudanças de caixa
 e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa em 01 de janeiro 108.661 23.033
Caixa recebido por incorporação - 26.062
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 151.799 108.661

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Outros 
Resultados 

Abrangentes
Reserva 

de Lucros

Lucros 
(Prejuízos) 

Acumulados Total
Saldos em 1 de janeiro de 2019 504.190 38 (19.093) - (237.625) 247.510
Prejuízo do exercício - - - - (25.400) (25.400)
Incorporação da Acrinor Acriloniltrila do Nordeste S.A. 125.101 9.971 50.535 1.052.887 (126.246) 1.112.248
Ajuste de conversão acumulado de investimento no exterior
 da incorporada Acrinor - - 50.107 - - 50.107
Realização de avaliação patrimonial por depreciação
 e baixa de imobilizado líquida de efeitos tributários - - (597) - 906 309
Outros resultados abrangentes
Ajustes de conversão de investimentos no exterior - - (157) - - (157)
Perdas a realizar sobre hedge de fluxo de caixa - - (46.518) - - (46.518)
Perda atuarial do plano de benfício definido - - (2.152) - - (2.152)
Destinação: Constituição de reserva de incentivos fiscais - - - 12.496 (12.496) -
Compensação de prejuízos com reservas - - - (400.861) 400.861 -
Saldo em 31 de dezembro de 2019 629.291 10.009 32.125 664.522 - 1.335.947
Lucro do exercício - - - - 45.826 45.826
Realização de avaliação patrimonial por depreciação
 e baixa de imobilizado líquida de efeitos tributários - - (14.239) - 14.239 -
Outros resultados abrangentes
Perdas a realizar sobre hedge de fluxo de caixa (líquida de impostos) - - (190.804) - - (190.804)
Operações no exterior - Ajustes de conversão - - 128.050 - - 128.050
Perda atuarial do plano de benfício definido - - (4.162) - - (4.162)
Destinação: Constituição de reserva de incentivos fiscais - - - 72.120 (72.120) -
Compensação de prejuízos com reservas - - - (12.055) 12.055 -
Saldo em 31 de dezembro de 2020 629.291 10.009 (49.030) 724.587 - 1.314.857

Esse valor é descontado ao seu valor presente e é apresentado líquido do 
valor justo de quaisquer ativos do plano. h) Subvenções e assistência go-
vernamental: As subvenções que visam compensar a Companhia por des-
pesas incorridas são reconhecidas no resultado em linha específica de cada 
imposto em um base sistemática durante os períodos em que as despesas 
correlatas são registradas. i) Receitas e despesas financeiras: As receitas 
financeiras abrangem juros sobre ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado, receitas de juros sobre empréstimos e recebíveis, descontos de 
fornecedores e outras receitas financeiras. As despesas financeiras incluem 
despesas com juros, descontos concedidos a clientes, impostos sobre recei-
tas financeiras, despesas com programas de desalavancagem, juros de for-
necedores, despesas de indexação e outras despesas financeiras. As varia-
ções cambiais de ativos e passivos financeiros são reportadas em uma base 
líquida na demonstração do resultado, como receitas ou despesas financei-
ras, dependendo se a variação cambial líquida é um ganho ou uma perda. 
j) IR e CS: O IR e a CS do exercício corrente e diferido são calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tri-
butável excedente de R$240 para IR e 9% sobre o lucro tributável para CSLL, 
e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de CS, li-
mitada a 30% do lucro real do exercício. k) Provisões: Uma provisão é criada 
quando a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva como resultado 
de um evento passado, que poder ser estimado de forma confiável, e é prová-
vel que uma saída de fundos seja necessária para liquidar a obrigação. l) Re-
ceita líquida: A receita é medida com base na contrapartida especificada no 
contrato com o cliente. A Companhia reconhece a receita quando transfere o 
controle de um bem para um cliente. m) Lucro por ação: O lucro por ação 
básico é calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos acionis-
tas controladores e da média ponderada das ações ordinárias em circulação 
no respectivo exercício. O lucro por ação diluído é calculado por meio da re-
ferida média das ações em circulação, ajustada pelos instrumentos potencial-
mente conversíveis em ações, entretanto, a Companhia não possuí nenhum 
efeito diluidor nos exercícios apresentados, nos termos do pronunciamento 
técnico CPC 41 - Resultado por Ação e da norma IAS 33 - Resultado por Ação.

As demonstrações financeiras detalhadas foram auditadas pela KPMG Auditores Independentes e encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

Diretoria
Daniel Scarmeloti da Fonseca - Diretor de Controladoria

Contador
Marcio Scatigno - Contador - CRC 1SP 218.247/O-7

3ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível  
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0004356-
82.2021.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível do Tatuapé/SP. Faz saber a Nara 
Marisa Pereira de Mello CPF 099.544.518-46, que Ricardo 
Reduzino Bento requereu o cumprimento da sentença, para  
receber a quantia de R$ 17.457,93 (ago/21). Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º, CPC), iniciando-se 
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.             [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usuca-
pião, PROCESSO Nº 1035948-55.2015.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Vivian Labruna Cata-
p-ni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Agop Kassardjian, 
Anuch Josefina Kassardjian, Abrahan Quispe, Marina Bartkus 
Rodrigues di Benedetto, Unibrasil Gestão de Imóveis Próprios 
LTDA, Djalma Brandão, Maria Benedita Imparato, Tania Maria 
Imparato Nunes, Gabriel Nunes, Kiria Maria Imparato 
Cordeiro, Flavio Rodrigues Cordeiro, Edelcio Imparato, Dilson 
Funari, Carmen Gamboa, Paolo Di Benedetto, Maria Luiza 
Bartkus Rodrigues Roggero, Leonardo Roggero, José Antônio 
Bartkus Rodrigues, Mônica Aparecida Funari Antunes, 
Alexandre Imparato Funari, Esp. Rosana Maria Funari, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kassius 
Ferreira da Silva e Fernanda Ghendov Ferreira da Silva 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Pedro Alvares Cabral, 
76, Luz, São Paulo, SP, CEP 01105-050, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usu-
capião, PROCESSO Nº 1078652-44.2019.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CLAUDIO JOÃO PAULO SALTINI,MARIA CONCEIÇÃO 
APARECIDA SALTINA, Verplan Engenharia e Construções, 
Economico Sao Paulo S/A Credito Imobiliario Habitacional, 
EDIFICIO BROOKLIN STUDIO, ESPÓLIO de MARIA CON-
CEIÇÃO APARECIDA MOTTA MARTINS,CLAUDIO ALES-
SANDRO AUGUSTO SALTINI, MASSATOCI KAWATA, 
LUCIA KAWATA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Américo Brasil Nogueira de Sá e Marli Alves 
Nogueira de Sá ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado na a Rua Barão 
do Triunfo, 290, apto. 21, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, 
CEP: 04602-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) 
dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei                      [19,20] 

Dierberger Oleos Essenciais S/A
CNPJ Nº 61.142.089/0001-15 - NIRE 3530001284-4
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 

São convocados os senhores acionistas desta Companhia, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no 
dia 27/08/2021, às 10h00, na Av. Industrial Dr. José Erineu Ortigosa, 
827, sala A, Barra Bonita/SP, a fi m de deliberar sobre os seguintes as-
suntos da Ordem do Dia: a) Constituição de garantias fi dejussórias e 
reais para garantir empréstimos e/ou fi nanciamentos contraídos pela 
Sociedade e/ou por qualquer uma de suas empresas controladas e/
ou subsidiárias, incluindo a Agrigel Agro Pecuária Ltda - CNPJ Nº 
49.903.446/0001-15 e qualquer uma de suas fi liais; b) Autorização 
ao(s) administrador(es)/diretor(es) da Sociedade, João Andreas 
Dierberger e Thomas Michael Lanz, a realizar(em) quaisquer atos 
e assinar quaisquer documentos, públicos ou particulares, especial-
mente escrituras públicas de alienação fi duciária de bem imóvel, cé-
dulas de crédito bancário e outros contratos de garantia, para cons-
tituição e registro das garantias aprovadas. Barra Bonita, 19/08/2021. 
João Andreas Dierberger - Diretor Presidente.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1012425-
42.2018.8.26.0477. O Dr. Eduardo Hipolito Haddad,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca da Praia
Grande /SP, na forma da lei, etc... Faz a DANIEL
LUIZ FANTE (RG nº. 27173910 e do CPF nº.
190.697.258-35) que Aymoré Crédito Financiamento
e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca
e Apreensão relativo ao TIPO DE BEM: “marca:
HYUNDAI – modelo: SONATA 2.4 – Ano: 2010/2011
– Cor: PRATA – Placa: ERO7772 - chassi:
KMHEC41CBBA203423”.  Apreendido o bem, e
estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após
os 20 dias supra, requerer a purgação da mora
depositando, sob pena de consolidar-se propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art.
3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/
04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20
dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão
e revelia. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital afixado e publicado
nos termos da lei. 18 e 19/08

Pompeia S.A. Industria e Comercio
(Em Constituição)

Ata de Constituição de Sociedade por Ações
Ata da reunião de Constituição da Sociedade por Ações, Pompéia s.a Industria e Comércio, realizada em 30 de Novembro de 
1998, às 14:00 horas, na Avenida Industrial, 208, na cidade de Pompeia, São Paulo, reuniram-se Jairo Antonio Zambon e 
Francisco Carlos Carvalho Ramos, acionistas da Pompeia S.A. Exportação e Comercio e Exportadora Pompeia S.A., 
ambas as Sociedades estabelecidas no Município de Pompéia, Estado de São Paulo, resolvem por constituir a Sociedade 
Pompeia S.A Industria e Comércio, por fusão das duas Sociedades acima mencionadas, seguintes termos: Ambos os 
presentes resolvem, proceder a constituição da Sociedade por Ações, Pompeia S.A Industria e Comércio em decorrência 
da fusão das duas Sociedades Pompeia S.A. Exportação e Comercio e a Exportadora Pompeia S.A., com Capital Social 
de Cz$ 189.000.000,00 (cento e oitenta e nove milhões de cruzados), inteiramente subscrito e realizado, com os mesmos 
acionistas e idêntica proporção no Capital Social, mantendo a Sociedade por Ações ora constituída, sem solução de continui-
dade, todos os direitos e obrigações integrantes do Ativo e Passivo das fusionadas. A seguir, os presentes redigiram o Estatuto 
Social da Sociedade por Ações, aprovado por unanimidade, bem como a eleição para mandato de 3 anos do acionista Jairo 
Antonio Zambon, RG nº. 6.591.918 SSP/SP e CPF/MF nº 027.068.818-87 como Diretor e Francisco Carlos Carvalho Ramos 
RG nº. 5.706.313 SSP/SP e CPF/MF nº. 617.813.128-34 como Diretor-Presidente. Os diretores eleitos declaram que não 
estão impedidos ao acesso a cargos públicos. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente Ata, 
que lida e aprovada por todos em todos os termos, foi por todos assinados. Advogado: Milton de Mello Junqueira Leite OAB/
SP nº. 18.487. JUCESP sob o NIRE 35.300.122.585 em 13/12/1988.

Uni Participações S/A - CNPJ Nº 66.887.340/0001-94 - NIRE Nº 35.300.132.041
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 29.09.2020

Data, Hora, Local: 29.09.2020, às 10h30, na sede social, Avenida Paulista nº 726, conjunto 1606, São Paulo/SP. 
Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Péricles dos Santos Pellegrini, Secretário: Aldir Cabral 
de Araújo. Deliberações Aprovadas: (a) Reeleger os membros da Diretoria para um mandato de 3 anos, que terá 
seu término com o registro da Ata da AGO de 2023, que deliberará sobre uma nova eleição. Reeleitos os senhores 
diretores: (i) Péricles dos Santos Pellegrini, brasileiro, casado, empresário, RG nº 000.840.434 MS, CPF nº 
070.855.167-04, com endereço em São Paulo/SP; e (ii) Aldir Cabral de Araújo, brasileiro, casado, empresário, RG 
nº 1.902.415 IFP/RJ, CPF nº 181.036.007-25, com endereço no Rio de Janeiro/RJ, os quais declaram não estarem 
impedidos de exercer a atividade mercantil. A remuneração dos diretores será defi nida em reunião de diretoria. (b) 
Ratifi car todos os atos praticados pelos membros da Diretoria, reeleita, até a presente data. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 29.09.2020. Acionistas: Péricles dos Santos Pellegrini; e Aldir Cabral de Araújo. JUCESP nº 
380.360/21-4 em 10.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio.
C.N.P.J. (MF): 45.493.772/0001-40

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 30 de Agosto de 2021, às 9:00 
horas, em primeira convocação, na sede social da empresa, Mairinque - SP, na Rodovia Raposo Tavares km 67, Distrito Industrial, a fim de 
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: A) aumento do Capital Social pela companhia para o valor de até R$ 36.000.000,00 (Trinta e 
seis milhões de reais ) a ser aportados pela empresa Stahl Fomento Comercial Ltda (CNPJ 66.618.240/0001-62) e pelos atuais acionistas, 
em dinheiro ou pela conversão de créditos mantidos pelos integralizadores junto à companhia (mútuos, e outros créditos) B) Aprovar a 
mudança do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração do capital social prevista no item anterior.

CBP Colchões Ltda.
CNPJ/MF Nº 14.026.212/0001-52 - NIRE 35225635606

Ata de Reunião de Sócios Realizada
Data/Hora/Local: 01/07/2021, às 10h00, na Estrada Municipal Mor 377, 100, Monte Mor/SP. Convocação/Presenças: Dispensada, diante da presença da tota-
lidade dos sócios, a saber: Guilherme de Poli Koury, RG nº 22.992.902-3-SSP/SP e CPF/MF n.º 213.981.268-96; Juliana de Poli Koury, RG nº 22.992.900-X-SSP/
SP e CPF/MF nº 213.981.588-28; Fábio Luís Maldonado, RG nº 18.520.129-5-SSP/SP e CPF/MF nº 074.213.778-32; e José Ovídio Bebber, RG nº 11.808.732-SSP/
SP e CPF/MF nº 041.817.058-46. Mesa: Guilherme de Poli Koury - Presidente. Juliana de Poli Koury - Secretária. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas, por
unanimidade”: Tendo em vista a retirada do sócio Fábio Luís Maldonado, em caráter irrevogável e irretratável, titular de 1.000.000 quotas, em razão da Sen-
tença Arbitral Parcial proferida em 03/07/2020 no Procedimento Arbitral nº 39/2018/SEC2 da Câmara de Comércio Brasil-Canadá Centro de Arbitragem e Me-
diação instaurado pelo mesmo na data de 21/05/2018, a redução do capital social, do atual valor de R$4.000.000,00 para R$3.000.000,00 sendo a redução equi-
valente a R$1.000.000,00. A redução se dará mediante o cancelamento de 1.000.000 quotas do capital social, todas detidas pelo sócio Fábio Luís Maldonado. 
O valor de haveres correspondentes às quotas de Fábio Luís Maldonado será decidido por meio do referido procedimento arbitral. Passa, portanto, o capital 
social da Sociedade a ser distribuído da seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %; Guilherme de Poli Koury - 1.300.000 - R$1.300.000,00 - 43.33%; Juliana 
de Poli Koury - 1.300.000 - R$1.300.000,00 - 43.33%; José Ovídio Bebber - 400.000 - R$400.000,00 - 13.34%; Total - 3.000.000 - R$3.000.000,00 - 100%. A respectiva 
alteração do contrato social da Sociedade será levada a arquivamento na Junta Comercial no prazo de 90 dias contado da publicação de extrato desta ata no 
Diário Ofi cial e em jornal de grande circulação, fi cando a cargo dos administradores da Sociedade tomar as providências para que tal publicação seja efetiva-
da. Encerramento: Nada mais tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada. Monte Mor, 01/07/2021. Mesa: Guilherme de Poli Koury; Juliana de Poli 
Koury. Sócio Retirante: Fábio Luís Maldonado. Sócios Remanescentes: Guilherme de Poli Koury; Juliana de Poli Koury; José Ovídio Bebber. Testemunhas: 
1. Ana Carolina Goulart Barboza da Silva - CPF: 386.543.928-43 - RG: 47.869.933-5; 2. Silvia Nara Patrello Bragante - CPF: 106.407.648-35 - RG: 15.190.972-6.

CBP Indústria Brasileira de Poliuretanos Ltda.
CNPJ/MF Nº 05.290.179/0001-82 - NIRE 35222971524

Ata de Reunião de Sócios
Data/Hora/Local: 01/07/2021, às 10h00, na Rodovia SP-101 (Campinas/Capivari), Km 21, Lado Esquerdo, Monte Mor/SP. Convocação/Presenças: Dis-
pensadas, diante da presença da totalidade dos sócios, a saber: Guilherme de Poli Koury, RG n.º 22.992.902-3-SSP/SP e CPF/MF nº 213.981.268-96; 
Juliana de Poli Koury, RG n.º 22.992.900-X-SSP/SP e CPF/MF nº 213.981.588-28; e Fábio Luís Maldonado, RG nº 18.520.129-5-SSP/SP e CPF/MF nº 
074.213.778-32. Mesa: Guilherme de Poli Koury - Presidente. Juliana de Poli Koury - Secretária. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovada por unanimida-
de”: Tendo em vista a retirada do sócio Fábio Luís Maldonado, em caráter irrevogável e irretratável, titular de 18.318.021 quotas, em razão da Sentença 
Arbitral Parcial proferida em 03/07/2020 no Procedimento Arbitral nº 39/2018/SEC2 da Câmara de Comércio Brasil-Canadá Centro de Arbitragem e 
Mediação instaurado pelo mesmo na data de 21/05/2018, a redução do capital social, do atual valor de R$65.944.979,00 para R$47.626.858,00, sendo a 
redução equivalente a R$18.318.021,00. A redução se dará mediante o cancelamento de 18.318.021 quotas do capital social, todas detidas pelo sócio 
Fábio Luís Maldonado. O valor de haveres correspondentes às quotas de Fábio Luís Maldonado será decidido por meio do referido procedimento 
arbitral. Passa, portanto, o capital social da Sociedade a ser distribuído da seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %; Guilherme de Poli Koury - 
23.813.429 - R$23.813.429,00 - 50%; Juliana de Poli Koury - 23.813.429 - R$23.813.429,00 - 50%; Total - 47.626.858 - R$47.626.858,00 - 100%. A respectiva 
alteração do contrato social da Sociedade será levada a arquivamento na Junta Comercial no prazo de 90 dias contado da publicação de extrato desta ata 
no Diário Ofi cial e em jornal de grande circulação, fi cando a cargo dos administradores da Sociedade tomar as providências para que tal publicação seja 
efetivada. Encerramento: Nada mais tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada. Monte Mor, 01/07/2021. Mesa: Guilherme de Poli Koury; 
Juliana de Poli Koury. Sócio Retirante: Fábio Luís Maldonado. Sócios remanescentes: Guilherme de Poli Koury; Juliana de Poli Koury. Testemunhas: 1. 
Ana Carolina Goulart Barboza da Silva - CPF: 386.543.928-43 - RG: 47.869.933-5; 2. Silvia Nara Patrello Bragante - CPF: 106.407.648-35 - RG: 15.190.972-6.

Leva Brasil Transportes, Logística e Locações Ltda.
CNPJ/MF Nº 09.243.575/0001-00 - NIRE 3522193607-5

Ata de Reunião de Sócios
Data/Hora/Local: 01/07/2021, às 10h00, na Rodovia SP-101 (Campinas/Capivari), Km 21, Monte Mor/SP. Convocação/Presenças: Dispensada, diante 
da presença da totalidade dos sócios, a saber: Guilherme De Poli Koury, RG nº 22.992.902-3-SSP/SP e CPF/MF nº 213.981.268-96; Juliana De Poli 
Koury, RG nº 22.992.900-X-SSP/SP e CPF/MF nº 213.981.588-28; Fábio Luís Maldonado, RG nº 18.520.129-5-SSP/SP e CPF/MF nº 074.213.778-32. 
Mesa: Guilherme de Poli Koury - Presidente. Juliana de Poli Koury - Secretária. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovada por unanimidade”: Tendo 
em vista a retirada do sócio Fábio Luís Maldonado, em caráter irrevogável e irretratável, titular de 137.754 quotas, em razão da Sentença Arbitral 
Parcial proferida em 03/07/2020 no Procedimento Arbitral nº 39/2018/SEC2 da Câmara de Comércio Brasil-Canadá Centro de Arbitragem e Mediação 
instaurado pelo mesmo na data de 21/05/2018, deliberaram aprovar a redução do capital social, do atual valor de R$ 495.922,00 para R$ 358.168,00, 
sendo a redução equivalente a R$ 137.754,00. A redução se dará mediante o cancelamento de 137.754 quotas do capital social, todas detidas pelo 
sócio Fábio Luís Maldonado. O valor de haveres correspondentes às quotas de Fábio Luís Maldonado será decidido por meio do referido proce-
dimento arbitral. Passa, portanto, o capital social da Sociedade a ser distribuído da seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %; Guilherme De Poli 
Koury - 179.084 - R$179.084,00 - 50%; Juliana De Poli Koury - 179.084 - R$179.084,00 - 50%; Total - 358.168 - R$358.168,00 - 100%. A respectiva alteração 
do contrato social da Sociedade será levada a arquivamento na Junta Comercial no prazo de 90 dias contado da publicação de extrato desta ata no 
Diário Ofi cial e em jornal de grande circulação, fi cando a cargo dos administradores da Sociedade tomar as providências para que tal publicação seja 
efetivada. Encerramento: Nada mais tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada. Monte Mor, 01/07/2021. Mesa: Guilherme De Poli Koury; 
Juliana De Poli Koury. Sócio retirante: Fábio Luís Maldonado. Sócios remanescentes: Guilherme De Poli Koury; Juliana De Poli Koury. Testemunhas:
1. Ana Carolina Goulart Barboza da Silva - CPF: 386.543.928-43 - RG: 47.869.933-5; 2. Silvia Nara Patrello Bragante - CPF: 106.407.648-35 - RG: 15.190.972-6.

Vigore Participações Ltda.
CNPJ/MF Nº 09.191.455/0001-06 - NIRE 35221862462

Ata de Reunião de Sócios
Data/Hora/Local: 01/07/2021, às 10h00, na Rodovia SP 101 Campinas - Capivari - KM21 sala 01, Monte Mor/SP. Convocação/Presenças: Dispensadas, diante da 
presença da totalidade dos sócios: Guilherme De Poli Koury, RG nº 22.992.902-3-SSP/SP e CPF/MF nº 213.981.268-96; Juliana De Poli Koury, RG nº 22.992.900-X-
-SSP/SP e CPF/MF nº 213.981.588-28; Fábio Luís Maldonado, RG nº 18.520.129-5-SSP/SP e CPF/MF nº 074.213.778-32; e José Ovídio Bebber, RG nº 11.808.732-
SSP/SP e CPF/MF nº 041.817.058-46. Mesa: Guilherme de Poli Koury - Presidente. Juliana de Poli Koury - Secretária. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovada por 
unanimidade”: Tendo em vista a retirada do sócio Fábio Luís Maldonado, em caráter irrevogável e irretratável, titular de 681.536 quotas, em razão da Sentença 
Arbitral Parcial proferida em 03/07/2020 no Procedimento Arbitral nº 39/2018/SEC2 da Câmara de Comércio Brasil-Canadá Centro de Arbitragem e Mediação 
instaurado pelo mesmo na data de 21/05/2018, deliberaram aprovar a redução do capital social, do atual valor de R$ 2.726.142,00 para R$ 2.044.606,00, sendo a 
redução equivalente a R$ 681.536,00. A redução se dará mediante o cancelamento de 681.536 quotas do capital social, todas detidas pelo sócio Fábio Luís Mal-
donado. O valor de haveres correspondentes às quotas de Fábio Luís Maldonado será decidido por meio do referido procedimento arbitral. Passa, portanto, o 
capital social da Sociedade a ser distribuído da seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %; Guilherme De Poli Koury - 885.996 - R$885.996,00 - 43.33%; Juliana 
De Poli Koury - 885.996 - R$885.996,00 - 43.33%; José Ovídio Bebber - 272.614 - R$272.614,00 - 13.34%; Total - 2.044.606 - R$2.044.606,00 - 100%. A respectiva 
alteração do contrato social da Sociedade será levada a arquivamento na Junta Comercial no prazo de 90 dias contado da publicação de extrato desta ata no 
Diário Ofi cial e em jornal de grande circulação, fi cando a cargo dos administradores da Sociedade tomar as providências para que tal publicação seja efetivada. 
Encerramento: Nada mais tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida e aprovada. Monte Mor, 01/07/2021. Mesa: Guilherme De Poli Koury; Juliana De Poli 
Koury. Sócio retirante: Fábio Luís Maldonado. Sócios remanescentes: Guilherme De Poli Koury; Juliana De Poli Koury; José Ovídio Bebber. Testemunhas:
1. Ana Carolina Goulart Barboza da Silva - CPF: 386.543.928-43 - RG: 47.869.933-5; 2. Silvia Nara Patrello Bragante - CPF: 106. 407.648-35 - RG: 15.190.972-6.

Edital de Citação. Prazo de 20 dias . Proc. 1000559-
49.2019.8.26.0009. A Dra. Claudia Akemi Okoda
Oshiro Kato, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do
Foro da Vila Prudente /SP , na forma da lei, etc... Faz
a ROSELI FRANCISCA DA SILVA DE OLIVEIRA
(CPF/ MF sob o n° 115.922.748-97) que Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou
uma ação de Busca e Apreensão relativo ao “ veículo
marca FIAT, modelo PUNTO 1.4 FIRE FLEX, ano
fab./ mod. 2009, combustível GASOLINA, cor PRETA,
chassi 9BD11812191068455, placa EIO8955,
RENAVAM 000126249695”.  Apreendido o bem, e
estando a ré, em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 05 dias, a fluir após de 20 dias
supra, requerer a purgação da mora depositando,
sob pena de consolidar-se propriedade e a posse
plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do
decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04),
podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após o prazo de
20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão
e revelia. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital afixado e publicado
nos termos da lei. 18 e 19/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1019733-32.2014.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PATRICIA
PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMARILDO MARQUES BONFIM, Brasileiro,
CPF 036.186.518-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de COMERCIO
DE TINTAS TRÊS DE MAIO LTDA, objetivando receber em face dos executados a quantia de R$ 2.267,46
(Out/2014), com base em duplicatas mercantis descritas na inicial, conforme documentos anexos aos autos.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no prazo de 03 dias, pague
a dívida reclamada, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios do(a)
exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Efetuado o pagamento, os honorários serão
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, CPC.); ou, em 15 dias, embargue a execução reconhecendo o crédito
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas, honorários
de advogado, e requerer o pagamento do débito em até 06 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC.), a fluírem após o prazo supra,
sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial, prosseguindo o feito até satisfação da
dívida. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2021. 18 e 19/08

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065163-03.2020.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES
BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ivone Adri Cezarino, 060.101.218-68, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Liria. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 13.425,70, sob pena
de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá
reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e
pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas
de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução
(art. 738 do CPC).O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das
subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA
EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2021. 18 e 19/08
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PLANETA SECURITIZADORA S.A. 
(atual denominação da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 15ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em 
circulação da 1ª Série da 15ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (atual denominação da Gaia Securitizadora S.A.) 
(“Emissora”, “CRA” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 15ª Emissão de CRA 
da Emissora” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA, a se realizar no dia 8 de setembro de 2021, às 15 horas (“Assembleia”), exclusivamente 
por videoconferência online, na plataforma “Google Meet”, sem possibilidade de participação de forma 
presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), através das orientações descritas 
abaixo, a fi m de deliberar sobre a intenção da J. Macêdo S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na CVM, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Benedito Macedo, nº 79, Bairro Cais 
do Porto, CEP 60180-415, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.998.371/0001-19 (“Devedora”), de constituir garantias 
com parte de seus ativos, em garantia das debêntures simples de sua 5ª (quinta) emissão, não conversíveis em 
ações, em série única, para colocação privada, no montante total de até R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta 
milhões de reais) (“Debêntures”), conforme a Ordem do Dia abaixo: (i) Concessão de anuência prévia para que 
a Devedora possa garantir a operação de emissão das Debêntures com: (a) cessão fi duciária de recebíveis de 
titularidade da Devedora; (b) alienação fi duciária de marca de titularidade da Devedora; (c) alienação fi duciária 
de imóvel de titularidade da Devedora; e (d) alienação fi duciária de equipamentos de titularidade da Devedora, 
conforme informado em carta enviada pela Devedora a Emissora, e, conforme dispõe a Cláusula 6.2.1, item “j” do 
Instrumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, Em Série Única, Para Colocação Privada, da J. Macêdo S.A., sem a incidência de qualquer penalidade 
no âmbito dos CRA e das debêntures que compõem seu lastro; e (ii) Caso o item (i) acima seja aprovado, a 
autorização para a assinatura pela Emissora na qualidade de debenturista da 4ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, emitida pela Devedora, de instrumento que 
autorize a Devedora a participar de operação de securitização lastreadas nas Debêntures e a constituir as garantias 
discutidas nesta ordem do dia, bem como os demais instrumentos necessários para a devida formalização das 
deliberações tomadas nesta assembleia; Em virtude do item para deliberação de anuência prévia, a aprovação 
do referido item em primeira convocação ou em segunda convocação dependerá de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos votos favoráveis dos Titulares de CRA em circulação, conforme previsto na cláusula 
13.9 do Termo de Securitização. Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado 
pela Emissora àqueles que enviarem um correio eletrônico para gestaocra@grupogaia.com.br e assembleias@
pentagonotrustee.com.br, com os documentos de representação, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular representação, serão aceitos como documentos 
de representação: (a) pessoa física – cópia digitalizada do documento de identidade com foto e assinatura do 
titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do 
documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade 
do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre 
a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (b) demais participantes: b.1) cópia do estatuto ou contrato 
social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal com foto e 
assinatura; e b.2) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento 
de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, 
abono bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução 
de voto previamente à realização da assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://
planetasec.com.br/ri/emissoes/. O titular de CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br até o horário 
da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de forma que sua presença e 
voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem 
sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de 
apuração de votos. A Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos 
Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 17 de agosto de 2021
PLANETA SECURITIZADORA S.A.
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Data, Hora e Local: Aos 06 de agosto de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Noverde Tecnologia e Pagamentos S/A (“Com-
panhia”), localizada na Rua Purpurina, nº 396, conjunto 24, bairro Sumarezinho, São Paulo/SP, CEP 05435-030. Presença: 
Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas do Livro de Presen-
ça de Acionistas e nesta Ata. Convocação: Dispensada a convocação e publicação dos anúncios em razão da presença da tota-
lidade dos acionistas, conforme autoriza o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 e o Artigo 12º, Parágrafo Único do Estatuto Social 
da Companhia. Publicações e Leitura dos Documentos: -

-
tado de São Paulo, Volume 131, número 80, página 231, Caderno Empresarial, e no Jornal O Dia SP, página 4, Caderno de Atas, 
Balanços, Editais e Leilões (Anexo II desta ata), tendo sido dispensado pela totalidade dos acionistas da Companhia a leitura de 
tais documentos, uma vez que o conteúdo é do inteiro conhecimento dos acionistas presentes, bem como foi dispensada a ob-
servância dos prazos previstos no art. 133 da Lei nº 6.404/76, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal. Mesa: Por indicação 
dos presentes, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente o Sr. Eduardo Feitosa Teixeira, que convidou o Sr. Bernardo 
Luca Mascarenhas e Marques para Secretário da Mesa. Ordem do Dia: Deliberar, em caráter extraordinário, sobre: (i) a altera-
ção da composição da Diretoria da Companhia; (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iii) a Segunda Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Colocação Privada da 
Companhia (“Emissão” e “Colocação Privada”, respectivamente); (iv) a outorga de garantia real, em favor do titular das Debêntu-

(v) concessão de autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os 
atos necessários, conexos e correlatos, celebrarem todos e quaisquer contratos, instrumentos e seus eventuais aditamentos 
necessários à realização da Emissão, da Colocação Privada, da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária (conforme abaixo 

Deliberar, em caráter ordinário, sobre: (vi) o relatório da administração, as 

2020; (vii) a proposta de destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (viii) 
acatar a renúncia da diretora Heloisa Dias de Carvalho e do diretor Vinicius Leão Silveira da Silva; (ix) eleição de novos membros 
da Diretoria; (x) Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após a discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: (i) Aprovar a nova composição da Diretoria, que passará a ser composta por até 7 (sete) Dire-
tores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de Marketing, 01 (um) Diretor de Crédito, 01 
(um) Diretor de Cobrança, 01 (um) Diretor de Tecnologia e 01 (um) Diretor de Gente e Gestão. Em razão da alteração da compo-
sição da Diretoria da Companhia ora deliberada, os acionistas aprovam a alteração do Artigo 21º do Estatuto Social da Compa-
nhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 21º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, 
será composta por até 07 (sete) membros, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de 
Marketing, 01 (um) Diretor de Crédito, 01 (um) Diretor de Cobrança, 01 (um) Diretor de Tecnologia e 01 (um) Diretor de Gente e 
Gestão (“Diretores”), que serão atribuídos com todos os poderes de gestão e representação, competindo-lhes praticar os atos 
necessários ao regular funcionamento da Companhia, os quais serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 

(ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia, conforme redação constante do Anexo I da presente ata; (iii) Aprovar a realização da Colocação Privada e da Emissão, 
observadas as características abaixo, que estão descritas detalhadamente no “Instrumento Particular de Escritura da Segunda 

” (“Escritura de Emissão”): a) : A Escritura de Emissão 
constitui a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia. b) Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries (“Primei-
ra Série”, e “Segunda Série”, respectivamente, e, quando referidas em conjunto, “Séries” ou individual e indistintamente “Série”). 
c) Valor da Emissão: O valor da Emissão será de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da 
Emissão”). d) Quantidade: Serão emitidas 10.000 (dez mil) Debêntures, em 2 (duas) séries, sendo (i) 7.500 (sete mil e quinhentos 
mil) na Primeira Série (“Debêntures da Primeira Série”); (ii) 2.500 (duas mil e quinhentas) na Segunda Série (“Debêntures da 
Segunda Série” e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, “Debêntures”). e) : O valor nominal 

Valor Nominal Unitá-
rio”). f) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 

g) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures 
serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis em ações. h) Espécie: As Debêntures 
são da espécie com garantia real, na forma disposta pelo artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. i) Data de Emissão: Para 
todos os efeitos legais: (i) a data de emissão das Debêntures da Primeira Série será 17 de agosto de 2021 (“Data de Emissão da 
Primeira Série”); e (ii) a data de emissão das Debêntures da Segunda Série será 17 de novembro de 2021 (“Data de Emissão da 
Segunda Série” e, em conjunto com Data de Emissão da Primeira Série,”Data de Emissão”). j) Forma e Comprovação da Titula-

-
-

turador. k) Forma e Preço de Subscrição e de Integralização: As Debêntures serão subscritas pelo debenturista por seu Valor 
Nominal Unitário, mediante a assinatura em conjunto com a Companhia, de boletim de subscrição das Debêntures conforme 
modelo do Anexo I da Escritura de Emissão (“Data de Subscrição”). As Debêntures serão integralizadas à vista, e em moeda 
corrente nacional, fora do âmbito da B3, pelo debenturista, na data de sua efetiva subscrição e integralização das Debêntures da 
Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série (“Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série” e “Data de Inte-
gralização das Debêntures da Segunda Série”, e, em conjunto “Data de Integralização”). l) : As Debêntures 
não serão registradas para negociação em quaisquer mercados regulamentados de valores mobiliários, custódia eletrônica em 
qualquer mercado organizado. m) : As Debêntures não serão depositadas para distribuição pública no 
mercado primário B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3 -

de pagamento previstos na Escritura, sendo que as Debêntures não serão admitidas para negociação junto a B3 e portanto, as 
negociações realizadas privadamente fora do âmbito da B3. n) : Os recursos líquidos obtidos por meio 
da Emissão serão destinados na seguinte proporção: (a) 50% (cinquenta inteiros por cento) serão destinados para reforço do 
capital de giro e atividades relacionadas à gestão ordinária dos negócios da Companhia; (b) 25% (vinte e cinco inteiros por cento) 
serão destinados para a aquisição primária pela Companhia, de cotas subordinadas de emissão do Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios Empírica Noverde Crédito ao Consumidor (CNPJ/ME 26.758.072/0001-96) (“Investimento FIDC Noverde” e 
“FIDC Noverde”, respectivamente); e (c) 25% (vinte e cinco inteiros por cento) serão destinados para a aquisição primária pela 
Companhia, de quotas subordinadas de emissão do Riza Noverde CDC – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (CNPJ/
ME 41.609.980/0001-01 (“FIDC Riza Noverde”) (“Destinação dos Recursos”). o) Garantias: As Debêntures contarão com as se-
guintes garantias reais: i. -
do), da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, presentes e futuros, no âmbito (a) do “Contrato de Pres-
tação de Serviços de Correspondente e Outras Avenças”, celebrado entre Lecca Crédito Financiamento e Investimento S.A. 
(CNPJ/ME nº 07.652.226/0001-16) e a Companhia (“Contrato de Originação – Lecca”); (b) do “Contrato de Prestação de Serviços 
de Correspondente Bancário”, celebrado entre BMP Money Plus Sociedade de Crédito Direito S.A. (CNPJ/ME nº 34.337.707/0001-
00) e a Companhia (“Contrato de Originação – BMP”, e em conjunto com “Contrato de Originação – Lecca”, “Contratos de Origi-
nação”); (c) do “Instrumento de Particular de Contrato de Cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos e Outras Avenças”, cele-
brado entre o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Empírica Noverde Crédito ao Consumidor (CNPJ/ME nº 
26.758.072/0001-96), a Companhia, a Empírica Gestão de Cobranças e Garantias Ltda (CNPJ/ME nº 10.260.448/0001-26) e 
Empírica Investimentos Gestão de Recursos Ltda. (CNPJ/ME nº 10.896.871/0001-99), conforme aditado (“Contrato de Cobrança 
– Empírica”); (d) do “Instrumento de Particular de Contrato de Cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos e Outras Avenças”, 
celebrado entre o Riza Noverde CDC – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (CNPJ/ME nº 41.609.980/0001-01), a 
Companhia, a Riza Gestora de Recursos Ltda. (CNPJ/ME nº 12.209.584/0001-99) e a Singulare Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Contrato de Cobrança - Riza”, e em conjunto com Contrato de Cobrança – Empírica, “Contratos de Cobrança”), 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Conta Vinculada em Garantia e Ou-
tras Avenças” (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente), livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus, gravames, dívidas ou restrições, até a liquidação integral das obrigações assumidas pela Companhia na Escritura de 
Emissão, abrangendo, também, todos e quaisquer direitos (presentes e futuros, garantias, privilégios, preferências e prerrogati-
vas a estes relacionados, bem como todos e quaisquer encargos ou multas compensatórias e/ou indenizatórias devidas à Com-
panhia pelas contrapartes dos Contratos de Originação e Contratos de Cobrança (“Direitos Creditórios Cedidos”), os quais tran-

Cessão Fiduciária (“Conta Vinculada”), e (b) da totalidade dos direitos da Companhia relativos à Conta Vinculada, incluindo, mas 

tempos em tempos com recursos nela depositados, incluindo os decorrentes do Contrato de Originação e do Contrato de Cobran-
ça, incluindo eventuais rendimentos. ii. 
(seiscentos e cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e uma) ações ordinárias e 61.248 (sessenta e um mil, duzentos e qua-
renta e oito) ações preferenciais de classe A de emissão da Companhia e de titularidade do Sr. Bernardo Luca Mascarenhas e 
Marques, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Carteira de Identidade MG 10.642.693, expedida pela SSP/MG, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 014.828.756-59, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Purpu-
rina, nº 396, conjunto 24, bairro Sumarezinho, CEP 05435-030; e (ii) 4.195.950 (quatro milhões, cento e noventa e cinto mil, no-
vecentos e cinquenta) ações de emissão da Companhia e de titularidade do Sr. Eduardo Feitosa Teixeira, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade MG 13.333.854, expedida pela PC/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 123.744.596-
59, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Purpurina, nº 396, conjunto 24, bairro 
Sumarezinho, CEP 05435-030 (“Alienação Fiduciária” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente) . p) Prazo e Data de 
Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou de resgate antecipado facultativo total, 
descritas na Escritura de Emissão: (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 55 (cinquenta e cinco me-
ses) contados da Data de Emissão da Primeira Série, vencendo-se, portanto, em 17 de março de 2026 (“Data de Vencimento da 
Primeira Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 52 (cinquenta e dois) meses contados da 
Data de Emissão da Segunda Série, vencendo-se, portanto, em 17 de março de 2026 (“Data de Vencimento da Segunda Série”, 
sendo que todas as referências às “Data de Vencimento” devem ser entendidas como referências à Data de Vencimento da Pri-
meira Série e à Data de Vencimento da Segunda Série, em conjunto). q) Atualização Monetária O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente. r) A remuneração das Debêntures será a se-
guinte: i. Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série in-
cidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – 

dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (so-
bretaxa) de 11,0% (onze inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumula-
tiva pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série), desde a Data de Integralização das Debêntures da 
Primeira Série ou a data de pagamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data de pagamento da Remuneração das Debêntures em questão, data de declaração de vencimento 

Primeira Série será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. ii. Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 
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à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 11,0% (onze inteiros por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e em conjunto com
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será cal-
culada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário
das Debêntures da Segunda Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série), desde a Data
de Integralização das Debêntures da Segunda Série ou a data de pagamento de Remuneração das Debêntures da Segunda
Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da Remuneração das Debêntures em ques-

ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritu-
ra de Emissão. s) : Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrên-

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será devido em 17 de dezembro de 2024; (ii) Valor Nominal Unitário das
Debêntures da Segunda Série será amortizado em parcelas trimestrais, a partir do 40º (quadragésimo mês) contado da Data de
Emissão da Segunda Série, sendo que o primeiro pagamento das Debêntures da Segunda Série será devido em 17 de dezembro
de 2024; observado o cronograma e os percentuais de amortização indicados na tabela constante do Anexo II da Escritura de
Emissão (cada uma dessas datas, uma “Amortização Programada”). t) : Sem prejuízo das disposi-
ções aplicáveis aos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o
pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será realizado em parcelas trimestrais, a partir do 40º (quadragé-
simo mês) contado da Data de Emissão da Primeira Série, sempre no dia 17 dos meses de março, junho, setembro e dezembro
de cada ano, sendo que o primeiro pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será devido em 17 de dezem-
bro de 2024; (ii) o pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série será realizado em parcelas trimestrais, a
partir do 37º (trigésimo sétimo mês) contado da Data de Emissão da Segunda Série, sempre no dia 17 dos meses de março, ju-
nho, setembro e dezembro de cada ano, sendo que o primeiro pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série
será devido, em 17 de dezembro de 2024; observado o cronograma de pagamento indicado na tabela constante do Anexo III da
Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). u) : Não
haverá repactuação programada. v) : a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a

da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate
Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao: (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (b) da respectiva Remuneração
e demais encargos devidos e não pagos, calculado pro rata temporis desde a Data de Integralização da Debênture da Primeira
Série, a Data de Integralização da Debênture da Segunda Série, conforme o caso, ou a Data do Pagamento da Remuneração da
respectiva Série anterior, conforme o caso, até o Resgate Antecipado Facultativo Total, acrescido; (c) do Prêmio de Participação

parcelas de Remuneração devidas no período entre a efetiva Data do Resgate Antecipado Facultativo
Escritura de Emissão) e a Data de Vencimento, utilizando como taxa de desconto, a taxa pré equivalente a 8% a.a. (oito centési-
mos por cento ao ano), calculado conforme fórmula abaixo descrita na Escritura de Emissão. w) : Sem
prejuízo da Amortização Programada e da Remuneração, em razão do Investimento FIDC Noverde, o debenturista fará jus a uma
remuneração variável equivalente à 20% (vinte inteiros por cento) da rentabilidade acumulada das cotas subordinadas no FIDC
Noverde de titularidade da Companhia, do mês anterior à data de seu pagamento, adquiridas com os recursos das Debêntures,,
a ser pago pela Companhia diretamente ao debenturista conforme o cronograma de pagamento indicado na tabela constante do
Anexo IV da Escritura de Emissão. (“Prêmio de Participação”). Caso a Remuneração a ser pega pela Companhia ao debenturista
em uma Data de Pagamento da Remuneração ultrapasse o equivalente a uma taxa de juros de 1,4% (um inteiro e quarenta
centésimos por cento) ao mês, o montante que exceder esta taxa será deduzida diretamente do Prêmio de Participação devido
pela Companhia ao debenturista. x) : Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido

-
te anterior à respectiva data de pagamento. y) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures e quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Companhia ao debenturista nos termos da Escritura serão realizados pela Compa-
nhia: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures registradas em nome do titular na B3; ou (ii) na
hipótese de as Debêntures não estarem registradas em nome do titular na B3: (a) na sede da Companhia ou (b) na sede do
Banco Liquidante e/ou do Escriturador. Os pagamentos relativos ao Prêmio de Participação devidos pela Companhia ao deben-
turista serão pagos diretamente a este, fora do âmbito da B3. z) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer

Dia(s) Útil(eis)”, qualquer dia com
exceção de feriados declarados nacionais, sábados ou domingos. aa) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no paga-
mento de qualquer valor devido pela Companhia ao debenturista nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao paga-
mento da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre

extrajudicial: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o mon-
tante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). bb) Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ter o seu vencimento an-
tecipadamente declarado nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão (“Evento de Vencimento Antecipado”). cc) Demais
Características: As demais características das Debêntures e da Emissão encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos
demais documentos da Emissão. (iv) Aprovar a outorga de garantia real compreendida pela Cessão Fiduciária mencionada no
item (iv) da ordem do dia, por meio da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária em favor do titular das Debêntures, em ga-
rantia ao cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão; (v) Autorizar a
Diretoria da Companhia para negociar, formalizar, efetivar e administrar as deliberações tomadas nesta reunião, bem como a
praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos, incluindo a celebração de eventuais aditamentos a
esses documentos, necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar os atos ne-
cessários à celebração: (i) da Escritura de Emissão; (ii) do Contrato de Cessão Fiduciária; e (iii) do Contrato de Alienação Fiduci-
ária, nos termos das deliberações anteriores; (vi) Aprovar

social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2020, registrando que esses documentos já eram de conhecimento dos
acionistas por haverem sido previamente publicados e disponibilizados para consulta na sede da Companhia; (vii) Aprovar a
proposta da administração da Companhia no sentido de destinar o prejuízo de R$756.247,98 (setecentos e cinquenta e seis mil
e duzentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2020, à conta de Prejuízos Acumulados da Companhia; (viii) Acatar as renúncias dos Diretores: (i) Sra. Heloisa Dias de Carvalho,
ao cargo de Diretora de Crédito da Companhia, e (ii) Sr. Vinícius Leão Silveira da Silva, ao cargo de Diretor de Marketing da
Companhia, em razão das cartas de renúncia recebidas e arquivadas na sede da Companhia, constantes do Anexo III desta ata;
(ix) Aprovar
agosto de 2022: a) Luis Felipe de Camargo Rogieri, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº
24406784, inscrito no CPF sob o nº 260.247.038-48, residente e domiciliado na Rua Joaquim Ferreira, 124, apartamento 211,
bloco 2, Água Branca, CEP 05033-080, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor de Crédito da Com-
panhia; e b) Bianca Paraluppi Franzini, brasileira, casada, engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº 33.763.097-5,
inscrita no CPF sob o nº 316.786.758-22, residente e domiciliada na Rua Tito, 535, apartamento 131, bloco Villa, Vila Romana,
CEP 05051-000, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora de Gente e Gestão da Companhia. Os
Diretores ora eleitos serão investidos em todos os poderes e atribuições estipulados pela lei e/ou pelo Estatuto Social da Compa-
nhia e tomarão posse mediante assinatura dos competentes Termos de Posse, os quais serão lavrados no Livro de Atas de
Reunião da Diretoria da Companhia, nos termos do art. 149 da Lei nº 6.404/1976, declarando, sob as penas da lei, nos termos do
art. 147 da Lei nº 6.404/1976 e legislação aplicável, que não estão impedidos de ocupar os cargos de administração da Compa-
nhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que,
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

-
ca ou a propriedade e que tampouco existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra circunstância legalmente pre-
vista como impeditiva do exercício das atividades empresariais ou administração da Companhia. Em razão da renúncia dos Dire-
tores acatada com base na deliberação do item (v) desta ata e da eleição do Diretor de Crédito e da Diretora de Gente e Gestão,
a Diretoria da Companhia passará a ser composta pelos seguintes Diretores, cujos mandatos vigentes se encerrarão em 1º de
agosto de 2022. a) Eduardo Feitosa Teixeira, brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento de identidade nº MG
13.333.854, expedido pela PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 123.744.596-59, com endereço comercial na Purpurina, nº 396,
conjunto 24, bairro Sumarezinho, em São Paulo/SP, CEP 05.435-030, para o cargo de Diretor Presidente;  b) Bernardo Luca
Mascarenhas e Marques, brasileiro, solteiro, administrador, portador do documento de identidade nº MG 10.642.693, expedido
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 014.828.756-59, com endereço comercial na Rua Purpurina, nº 396, conjunto 24, bairro
Sumarezinho, em São Paulo/SP, CEP 05.435-030, para o cargo de Diretor Financeiro; c) Débora Cipolli Guerra Santade, brasi-
leira, casada, advogada, portadora do documento de identidade nº 35083886-0, expedido pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº
287.100.518-48, com endereço comercial na Rua Purpurina, nº 396, conjunto 24, bairro Sumarezinho, em São Paulo/SP, CEP
05.435-030, para o cargo de Diretora de Cobrança; d) Rafael Brito Gibrail, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial
de bens, analista de sistemas, portador do documento de identidade nº 24.824.167-9, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob
o nº 249.699.288-27, residente e domiciliado à Rua Barão de Teffé, 1126, apto 32, Jardim Ana Maria, Jundiaí/SP, CEP 13208-
761, para o cargo de Diretor de Tecnologia; e) Luis Felipe de Camargo Rogieri, brasileiro, casado, economista, portador da
cédula de identidade RG nº 24406784, inscrito no CPF sob o nº 260.247.038-48, residente e domiciliado na Rua Joaquim Ferrei-
ra, 124, apartamento 211, bloco 2, Água Branca, CEP 05033-080, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de
Diretor de Crédito; e f) Bianca Paraluppi Franzini, brasileira, casada, engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº
33.763.097-5, inscrita no CPF sob o nº 316.786.758-22, residente e domiciliada na Rua Tito, 535, apartamento 131, bloco Villa,
Vila Romana, CEP 05051-000, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora de Gente e Gestão. (x)
Aprovar
salário mínimo mensal para cada Diretor. ARquivamento:

legais e regulamentares para concretizar as deliberações formalizadas nesta ata. Encerramento e Assinatura dos Presentes:
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, depois de
lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo/SP, 06 de agosto de 2021. Mesa: Eduardo Feitosa Teixeira – Presiden-
te da Mesa, Bernardo Luca Mascarenhas e Marques – Secretário da Mesa. Acionistas Presentes: (i) Eduardo Feitosa Teixeira;
(ii) Bernardo Luca Mascarenhas e Marques; (iii) Tiago Inácio Peixoto; (iv) Gustavo Pereira de Freitas Santos; (v) Alexandre de
Souza Betzios ; (vi) Thiago Caixeta Braga Ferreira; (vii) Paulo Eduardo Tomazela; (viii) Finvest Finanças e Investimentos S.A. (por
seus administradores Márcio Garcia de Souza e Marcelo Andrade); (ix) MP Investimentos Ltda (por seu administrador Pedro
mendes de Paula); (x) Andre Sallum de Mendonça; (xi) Fabio Joseph El Bacha; (xii) Marcos Joseph El Bacha; (xiii) Bruno Joseph
El Bacha; (xiv) Sérgio Edmundo Salfatis ; (xv) Julien Thomas Geffriaud ; (xvi) Fernando Augusto de Aquino Moreira; (xvii) Débo-
ra Cipolli Guerra Santade ; (xviii) Miguel da Cunha Gonçalves Prado; (xix) Antônio da Cunha Gonçalves Prado; e (xx) José de
Menezes Berenguer Neto; e (xxi) Vinícius Leão Silveira da Silva. São Paulo/SP, 06 de agosto de 2021. -

Mesa: Eduardo Feitosa Teixeira - Presidente da Mesa, Bernardo Luca
Mascarenhas e Marques - Secretário da Mesa. JUCESP Nº 392.898/21-4 em 17/08/2021.

 CONVOCAÇÃO
O Senhor Adauto Sampaio, Presidente da AFESP – Associação dos Ferroviários
Estaduais de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, CONVOCA os membros
da Diretoria Executiva, Conselheiros, Representantes Regionais e Associados em
geral, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 20 de Outubro
de 2021, Quarta Feira às 10h00min, em sua Sede, sito na Praça Júlio Prestes n° 185-
1º andar- sala 16, Campos Elíseos – São Paulo- Capital, para tratar da seguinte ordem
do dia: REAJUSTE DE MENSALIDADE. São Paulo, 16 de agosto de 2021.

ADAUTO SAMPAIO - Presidente

Máquina da Notícia Comunicação Ltda.
CNPJ/ME nº 00.260.179/0001-16 - NIRE 35.220.403.707

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os sócios a se reunirem em 1ª convocação, 
no dia 01/09/2021, às 09h, na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, 
12º andar, conjuntos 121, 122, 123 e 124 e o terraço do 13º piso 
(cobertura), parte, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) o ingresso de sócios na Sociedade, 
com a consequente cessão e transferência de quotas; e (ii) a 
alteração e consolidação do Contrato Social da Sociedade, de 
forma a refletir as mudanças aprovadas em Assembleia. São 
Paulo, 17/08/2021. Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati e Si-
mone Rezkallah Iwasso - Administradoras.

Maristela Mafei Participações S/A
CNPJ/ME nº 04.958.309/0001-40 - NIRE 35.300.190.297

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas a se reunirem em 1ª convocação, 
no dia 01/09/2021, às 10h, na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, 12º 
andar, conjuntos 121, 122, 123 e 124 e o terraço do 13º piso (cober-
tura), São Paulo/SP, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) a reeleição da atual administração da Companhia composta 
pelas Sras. Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati e Simone Re-
zkallah Iwasso, para novos mandatos de 2 anos cada um. (ii) de-
mais matérias de interesse social da Companhia relacionadas à re-
eleição da administração conforma acima. São Paulo, 17/08/2021. 
Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati e Simone Rezkallah Iwasso.

BSB ENERGÉTICA S/A
CNPJ/ME nº 03.820.456/0001-96 - NIRE nº 353.0033461-2

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária: Ficam convocados os senhores Acionistas da BSB 
Energética S/A (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), nos termos do artigo 
9º, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social da Companhia, no dia 25 de agosto de 2021, às 10:00 horas, a ser 
realizada excepcionalmente de forma remota, nos termos da Instrução Normativa DREI 79, de 14 de abril de 2020, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) Eleição dos membros efetivos e seus respectivos suplentes 
do Conselho de Administração da Companhia para um novo mandato de 2 anos, com término em 15/08/2023; (b) 
Aprovação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2021; e 
(c)
investidura dos novos administradores eleitos, nos termos do parágrafo 4º do artigo 150 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. Informações Gerais: A participação dos Acionistas na AGE ocorrerá por meio de plataforma 
digital a ser disponibilizada pela Companhia para acesso no dia e horário da AGE e informada por e-mail aos Acio-
nistas. São Paulo, 17 de agosto de 2021. Paulo Celso Guerra Lage - Presidente do Conselho de Administração.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 31ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, ATUAL 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA ISEC SECURITIZADORA S.A. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL 

SECURITIZADORA S.A A PARTIR DE 01/09/2017).
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 31ª Série da 1ª Emissão da VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO, atual denominação social da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora” respectiva-
mente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representan-
tes da Emissora, nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, do Termo de Securitização dos Créditos Imo-
biliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries, celebrado em 28 de dezembro de 2016, confor-
me aditado (“TS”), a reunirem-se em segunda convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 26 
de agosto de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, inclusive para fi ns de voto (“Assembleia”), conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), 
a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) avaliar os pedidos apresentados pela Ginco Urbanismo Ltda., inscrita 
no CNPJ sob nº 05.808.790/0001-50 (“Devedora”) datados de 26 de abril de 2021 e 01 de junho de 2021 à Emissora, para: 
(a) autorizar a prorrogação por mais 12 (doze) meses contados da data de aprovação deste item, do prazo concedido no item 
“(i.a)” das deliberações, da Assembleia Geral dos Titulares de CRI realizada em 16 de outubro de 2020 (“AGT de 
16/10/2020”), não havendo portanto qualquer penalidade de acordo com os Documentos da Operação, referente a obriga-
ção de apresentação do relatório anual de rating, conforme previsto na cláusula 22.4 do TS, de modo a não incidir em ven-
cimento antecipado conforme cláusula 6.1, alínea “o” do Contrato de Financiamento Imobiliário, afastando as supostas pe-
nalidades decorrentes e postergando a validade do último relatório emitido; (b) autorizar a alteração do índice de atualiza-
ção monetária vigente nos Documentos da Operação, de modo que a atualização monetária passe a ocorrer pelo IPCA/IBGE 
e não mais pelo IGP-M/FGV, a valer a partir do mês subsequente a assinatura da ata que conste a deliberação/aprovação 
dos Titulares dos CRI, sendo que, a mudança será válida para toda forma de correção monetária defi nida e prevista em to-
dos os Documentos da Operação; e (ii) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima, 
bem como autorizar a Emissora à realizar a cotação de 03 (três) assessores legais para apresentação à Devedora de propos-
ta para realização dos aditamentos aos Documentos da Operação, exclusivamente às suas expensas. O material necessário 
para embasar a deliberação dos investidores está disponível (i) no site da Emissora: www.isecbrasil.com.br; e (ii) no site da 
CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em segunda convocação é qualquer número de presentes, conforme cláusula 14.5 do Termo de Securitização Considerando 
as medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração de pessoas impostas pelo governo nacional e in-
ternacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona vírus causador da Covid-19, bem como em observân-
cia à ICVM 625, informamos aos titulares dos CRI que a Assembleia ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
tanto para fi ns de participação quanto para voto, através do sistema Teams de conexão via internet, com link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestao@vir-
go.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, sendo aceito somente até o horário de realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular do CRI; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

17 de agosto de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.

             
                                CADASTRAMENTO IMEDIATO DE FORNECEDORES

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – Estância Ecológica Sesc Pantanal, 
comunica o imediato cadastramento de empresas no seguinte ramo de 
prestação de serviço: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA NAS DIVERSAS ÁREAS DAS 
UNIDADES DO SESC PANTANAL. 

Os interessados deverão solicitar o cadastramento através do e-mail: 
licitacao@sescpantanal.com.br ou laila@sescpantanal.com.br informando seu 
CNPJ, razão social, telefone e pessoa responsável, ou pelos telefones: (65) 
3688-2054 / 3688-2088 / 3688-2039 / 3688-2049.

Edital para conhecimento de terceiros, expedido nos autos de Interdição de Doralice Alves de Souza, requerido por Valdecyr 
Alves Souza - Processo nº1008567-92.2018.8.26.0609. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos de Siqueira Frascino, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 11/05/2021, foi decretada a 
INTERDIÇÃO PARCIAL de DORALICE ALVES DE SOUZA, CPF 189.294.948-20, declarando-o(a) relativamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Valdecyr Alves Souza. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da 
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de julho de 2021. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0014519-42.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabricio Stendard, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Siviero Infraestrutura e Engenharia Ltda. CNPJ. 56.417.637/0001-32 e Wellington David Martins, CPF. 365.007.148-73, que 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais move a ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a sua Intimação, 
por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o 
pagamento da quantia de R$ 30.132,91 (Junho/2021), corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos do art 513, § 
2º, IV, do CPC, e ciente(s) de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de 
advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e 
avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é 
expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 11 de agosto de 2021. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ALBERTO CORTEZI 
NETO,REQUERIDA POR ELIANE BEATRIZ CORTEZI VIEIRA E OUTROS-PROCESSO Nº 1006540-46.2020.8.26.0002. O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 11ªVara da Família e Sucessões,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a). Claudia 
Marina Maimone Spagnuolo, na forma da Lei etc., FAZ SABER a quem o presente edital vir ou dele conhecimento tiver que, por 
sentença proferida em 15/06/2021,foi decretada a INTERDIÇÃO de ALBERTO CORTEZI NETO,CPF 087.***-50,por apresentar, 
nos termos do laudo pericial, quadro característico da CID G30, portador de quadro demencial, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
EMERSON ROBERTO CORTEZI, CPF 222.***-31. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2021.                           [19] 

Boltzmann Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 41.572.391/0001-04 – NIRE 35.300.566.581

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de junho de 2021
1. Data, Hora e Local: Em 25/06/2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada, 
face à presença de representantes da totalidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: Gabriela Bueno Garcia; Secretário: 
Daniel Nottoli Flório. 4. Ordem do Dia e Deliberações: As deliberações foram tomadas por unanimidade: 4.1. Lavrar a ata 
desta Assembleia na forma de sumário, contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, 
§ 1º, da Lei das S.A., bem como a publicação desta ata com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, na forma 
do artigo 130, § 2º, da Lei das S.A.; 4.2. Consignar que o capital social da Companhia, no valor de R$ 1.800,00, encontra-se, 
nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. 4.3. Alterar a sede social da Companhia, que 
passará para a “Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.613, conjuntos 41 e 42, Jardim Paulistano, em São Paulo, Estado de São 
Paulo”, alterando-se, assim, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
2.613, conjuntos 41 e 42, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, 
sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior.” 4.4. 
Modificar o objeto social da Companhia, de modo a excluir a atividade de “empreendimentos imobiliários, administração por 
conta própria de bens imóveis” alterando-se, assim, o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding).” 4.5. Consignar a renúncia dos atuais Diretores da Companhia, Srs. Marcelo Duarte e 
Natali Oliveira Duarte, com efeitos a partir da presente data. 4.6. Eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da 
Companhia, para mandato de 02 anos: (i) Daniel Nottoli Flório, RG nº 34.943.893-6 e CPF/ME nº 347.983.288-12, para o 
cargo de Diretor sem designação específica; e (ii) Gabriela Bueno Garcia, RG nº 28.096.167-4 e CPF/ME nº 289.233.348-20, 
para o cargo de Diretora sem designação específica. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam, sob as penas da lei, 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis, e, 
ato contínuo, tomaram posse mediante assinatura de termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 4.7. Estabelecer que 
as publicações da Companhia serão efetuadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo no jornal O Dia SP. 4.8. Em face das 
deliberações tomadas acima, aprovar a consolidação e reforma integral do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar 
conforme o Anexo I da presente ata. 4.9. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas e quaisquer providências 
necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Mesa: Presidente: Gabriela Bueno Garcia. Secretário: Daniel Nottoli Flório. São 
Paulo-SP, 25/06/2021. JUCESP – Registrado sob o nº 349.847/21-6 em 16/07/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A. - CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14.05.2021. Data. Hora e Local: No dia 14.05.2021, às 11h, na 
sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 
(“Companhia’’). Convocação: O edital de convocação foi publicado no “DOESP” nos dias 01.05.2021, 04.05.2021 e 
05.05.2021. Presenças: Compareceu acionista representando 99,99% do capital social. Mesa: Luis Henrique Gennari - 
Presidente; Paula Nogueira Andrade Cunha - Secretária. Ordem do Dia: (i) renúncia do Sr. Andrés Gutierrez Fernandez 
do cargo de membro do Conselho de Administração; (ii) eleição do Sr. Manuel Alejandro Zenteno Sanchez como membro 
do Conselho de Administração; e (iii) outros assuntos de interesse dos acionistas presentes e da Companhia. Deliberações: 
Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, sem qualquer ressalva ou restrição 
as seguintes matérias: (i) Fica aceita a renúncia do Sr. Andrés Gutierrez Fernandez, passaporte G11213933, do seu 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. (ii) Em substituição a renúncia acima aprovada, fica eleito 
como membro do Conselho de Administração da Companhia o Sr. Manuel Alejandro Zenteno Sanchez, passaporte 
G12580927. (iii) Dessa forma fica ratificada a eleição dos membros do Conselho de Administração todos com mandato 
unificado de 3 anos,vigentes até 12.11.2023, os Srs.: (a) Alberto Alfredo Arellano Garcia, passaporte E11131516, como 
Presidente do Conselho de Administração; (b) Daniel Espinosa Herrera, passaporte G17169687; e (c) Manuel Alejandro 
Zenteno Sanchez. O Sr. Manuel Alejandro Zenteno Sanchez, membro do Conselho de Administração ora eleito, neste 
ato declara, sob a penas da lei que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem 
foi condenado ou está sob os efeitos de condenação, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Dessa forma, o membro do Conselho de Administração ora eleito, tomará posse em seu cargo 
mediante assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia em até 30 dias a contar da presente data, conforme previsto no Artigo 149 da Lei das S/A (Lei 6.404/76). 
(iv) Ato seguinte, fica ratificada a nomeação dos membros de Diretoria os Srs. (a) Luis Henrique Gennari, RG 20.241.729-
3 SSP/SP e CPF 112.166.298-62, nomeado para o cargo de Diretor-Presidente, tendo sido eleito para o cargo por meio 
de AGE em 02.01.2020, a qual encontra-se devidamente registrada perante a JUCESP 43.286/20-3, em sessão de 
22.01.2020, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 02.01.2023; e (b) Emerson Paiva Inacio, CI 1.993.474, CPF 
687.832.219-72, nomeado para o cargo de Diretor de Finanças e de Administração e Controle, tendo sido eleito para o 
cargo por meio da RCA realizada em 06.08.2020, a qual encontra-se devidamente registrada na JUCESP 344.903/20-5, 
em sessão de 26.08.2020, para mandato de 3 anos, que se encerrará em 06/08/2023. (v) fica consolidado do Estatuto 
Social da companhia nos termos do Anexo I. Encerramento, lavratura, aprovação e assinatura da ata: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do 
Artigo 130 da Lei das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Luis Henrique Gennari 
- Presidente; Paula Nogueira Andrade Cunha - Secretária. Acionistas Presentes: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. e Lala 
Administracion y Control, S.A. de C.V. A presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. SP, 14.05.2021. Paula Nogueira 
Andrade Cunha - Secretária da Mesa. JUCESP - 353.111/21-1 em 21/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Serasa S.A.
CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80 - NIRE: 35.300.062.566

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A. Realizada em 30 de Julho de 2021
Aos 30 dias do mês de julho de 2021, às 10h00, reuniu-se a Diretoria da Serasa S. A., em sua sede social, na Avenida 
das Nações Unidas, 14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 
222, 231, 232, 241 e 242, na cidade e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor Presidente, Sr. Valdemir 
Bertolo e de seus Diretores, Srs. Sergio Souza Fernandes Junior, Inacio Lopes da Silva Junior, Alberto Wagner Teixeira 
Campos e Rodrigo José Sanchez. Assumiu a Presidência da reunião o Sr. Diretor Presidente, que convidou a mim, Alfred 
Schmitke Azevedo (OAB/SP nº 330.630), para secretariá-lo. A seguir, informou que a reunião tinha a fi nalidade de 
deliberar sobre o encerramento das atividades e o respectivo fechamento da fi lial da Companhia situada: (i) na 
Avenida Antonio Carlos Comitre, 525 Andar 2, Sala 24 a 28, Edif. Crystal Plaza C. E.,Parque Campolim, cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18047-620, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.173.620/0031-03 e registrada sob o 
NIRE nº 35900406185. Discutido o assunto, a proposta foi aprovada por unanimidade e deliberou-se adotar as 
providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Mesa: Presidente - Sr. Valdemir 
Bertolo; Secretário - Sr. Alfred Schmitke Azevedo. Diretor Presidente: Sr. Valdemir Bertolo; Diretor - Sr. Sergio Souza 
Fernandes Junior; Diretor - Inacio Lopes da Silva Junior; Diretor - Alberto Wagner Teixeira Campos; e Diretor - Rodrigo 
José Sanchez. Certifi co que esta é a cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de julho de 2021. Alfred 
Schmitke Azevedo - Secretário. JUCESP nº 380.943/21-9 em 09.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CNPJ Nº 12.291.462/0001-94 - NIRE Nº 35.300.389.336

-

-

Felipe Vicchiato.  Deliberar sobre: -
-
-

-

Foi apro-

6.404/76. 

 Felipe Vicchiato. 
 nº 382.730/21-5 

Cia. Agrícola Debelma
CNPJ/MF Nº 03.366.569/0001-63 - NIRE 35.300.172.621

Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 08 de julho de 2021
I. Data, Hora e Local: 8.07.2021, às 9 horas, na sede social da Companhia Agrícola Debelma (“Companhia”), na 
Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os acionistas 

III. Mesa: Pre-
IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) 

Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2021; (2) Proposta da administração 
para: (a) (b) Pagamento de dividendos adicionais sobre saldo rema-
nescente de reserva de lucros (3) Eleição dos membros da Diretoria (4) Fixação da remuneração global anual 
dos membros da Diretoria. V. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente submeteu à apreciação da 

de votos: (1) ão, Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e 

devidamente disponibilizados aos acionistas e as publicações das Demonstrações Financeiras nos jornais “Doesp” 
(2) A proposta da administração para: (a) 

exercício encerrado em 31.3.2021, no valor de R$ 2.271.562,68 a ser realizada da seguinte forma: (i)R$ 113.578,13 
(ii) R$ 2.157.984,55 para pagamento de dividendos, sendo: R$ 539.496,14 referente aos 

em 31.3.2021; (b) 
reserva de lucros. A soma dos dividendos previstos nas letras a.ii e b corresponde a R$ 2.381.653,62 e serão pagos 

(3) A reeleição dos membros 
-

ferentes ao exercício social a se encerrar em 31.3.202 Diretor Presidente: Luiz Antonio Cera 
, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, CPF nº 027.686.238-49 e do RG nº 1.636.450–8 SSP/SP, com 

Di-
retores: , brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 11.131.670-4 SSP/SP, CPF/

SP, CEP 14.824-899; e 

-

 (4) A 
remuneração global anual dos membros da Diretoria para o exercício social em curso (1º.4.2021 a 31.3.2022), a 

, a critério da Diretoria. VI. Lavratura: Foi 

§§ VII. Encerramento: Nada 
mais havendo, foram suspensos os trabalhos para lavratura da ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada 

Jucesp nº 382.388 21-5 
em sessão de 11 08 2021. Gisela 

CNPJ Nº 13.288.282/0001-16 - NIRE Nº 35.300.459.580

 
 Deliberar sobre: Con-

-

dia 24.7.2021. 

 
-

sentes. 
-

CNPJ/MF Nº 20.220.473/0001-01 - NIRE Nº 35.300.465.199

-

-
Dando 

-

 

CNPJ Nº 48.663.421/0001-29 - NIRE Nº 35.300.011.520
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